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AUTO DE INFRAQAO (Al). FORMALIDADES LEGAIS. SUBSUNGAO
DOS FATOS' A HIPOTESE NORMATIVA.

Se ha no Auto de Infragdo a demonstracdo clara e precisa dos fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando a Recorrente o direito de defesa e ao
contraditério, bem como a observancia aos pressupostos formais e materiais do
ato administrativo, nos moldes do artigo 59 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
marco de 1972, ndo ha que se falar em nulidade da autuacao.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA. INDEFERIMENTO.

O pedido de diligéncia, ndo é cabivel, uma vez que a Recorrente teve a
oportunidade de juntar as provas que entendeu necessarias para sustentar suas
alegacdes, ndo sendo imprescindivel para julgamento do mérito a realizacdo de
diligéncia. A comprovacao pode ser realizada no corpo dos autos.

PROVAS DOCUMENTAIS COMPLEMENTARES APRESENTADAS NO
RECURSO VOLUNTARIO RELACIONADAS COM A
FUNDAMENTACAO DO OBJETO LITIGIOSO TEMPESTIVAMENTE
INSTAURADO. APRECIACAO. PRINCIPIOS DO FORMALISMO
MODERADO E DA BUSCA PELA VERDADE MATERIAL.
NECESSIDADE DE SE CONTRAPOR FATOS E FUNDAMENTOS DA
DECISAO RECORRIDA. INOCORRENCIA DE PRECLUSAO.

Em homenagem ao principio da verdade material e do formalismo moderado,
que devem viger no ambito do processo administrativo fiscal, deve-se conhecer
a prova documental complementar apresentada no recurso voluntario que
guarda relacdo com a matéria litigiosa controvertida desde a impugnacéo,
especialmente para que se obtenha, em tempo razoavel, decisdo de mérito justa
e efetiva. O documento novo, colacionado com o recurso voluntario, pode ser
apreciado quando se destinar a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos, sendo certo que os fundamentos da decisdo de primeira
instancia constituem nova linguagem juridica a ser contraposta pelo
administrado, de modo a se invocar a normatividade da alinea "c" do § 4.° do
art. 16 do Decreto n.° 70.235, néo se cogitando de precluséo.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgdo: 01/01/2013 a 31/12/2014
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 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014
 AUTO DE INFRAÇÃO (AI). FORMALIDADES LEGAIS. SUBSUNÇÃO DOS FATOS À HIPÓTESE NORMATIVA.
 Se há no Auto de Infração a demonstração clara e precisa dos fatos que suportaram o lançamento, oportunizando a Recorrente o direito de defesa e ao contraditório, bem como a observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos moldes do artigo 59 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, não há que se falar em nulidade da autuação.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
 O pedido de diligência, não é cabível, uma vez que a Recorrente teve a oportunidade de juntar as provas que entendeu necessárias para sustentar suas alegações, não sendo imprescindível para julgamento do mérito a realização de diligência. A comprovação pode ser realizada no corpo dos autos.
 PROVAS DOCUMENTAIS COMPLEMENTARES APRESENTADAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO RELACIONADAS COM A FUNDAMENTAÇÃO DO OBJETO LITIGIOSO TEMPESTIVAMENTE INSTAURADO. APRECIAÇÃO. PRINCÍPIOS DO FORMALISMO MODERADO E DA BUSCA PELA VERDADE MATERIAL. NECESSIDADE DE SE CONTRAPOR FATOS E FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO.
 Em homenagem ao princípio da verdade material e do formalismo moderado, que devem viger no âmbito do processo administrativo fiscal, deve-se conhecer a prova documental complementar apresentada no recurso voluntário que guarda relação com a matéria litigiosa controvertida desde a impugnação, especialmente para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. O documento novo, colacionado com o recurso voluntário, pode ser apreciado quando se destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, sendo certo que os fundamentos da decisão de primeira instância constituem nova linguagem jurídica a ser contraposta pelo administrado, de modo a se invocar a normatividade da alínea "c" do § 4.º do art. 16 do Decreto n.º 70.235, não se cogitando de preclusão.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014
 ASSISTÊNCIA MÉDICA. PROFISSIONAIS DA SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CONTRATANTE PESSOA JURÍDICA. REMUNERAÇÃO. CONTA E ORDEM DO CONTRATANTE. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA.
 Constatada a prestação de serviços por profissionais da saúde, contribuintes individuais, à Recorrente (pessoa jurídica contratante), em benefício de seus empregados, concretiza-se a hipótese prevista no artigo 22, III da Lei 8.212/91, descabendo falar em inocorrência do fato gerador.
 O credenciamento acompanhado da remuneração pela prestação de serviços, a utilização dos serviços submetidos ao controle da Recorrente, com a possibilidade de glosa caracteriza a existência de relação jurídica entre os prestadores e a Recorrente, capaz de ensejar o lançamento de contrições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE AS REMUNERAÇÕES DE CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
 Considera-se salário-de-contribuição das contribuições previdenciárias a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais sob a forma de utilidades.
 A contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos contribuintes individuais está prevista no art.. 22, inciso III , da Lei 8.212/91.
 Quando se trata de matéria de fato, as alegações realizadas sem a devida apresentação de provas não afastam o lançamento tributário. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Juliano Fernandes Ayres (relator), Mário Hermes Soares Campos e Ricardo Chiavegatto de Lima, que deram provimento parcial ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira..
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Juliano Fernandes Ayres � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira � Redatora Designada
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente). 
  Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntário (e-fls. 7068/7101), com efeito suspensivo e devolutivo ? autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal ?, interposto pelo recorrente, devidamente qualificado nos fólios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisão de primeira instância (e-fls. 7035/7056), proferida em sessão de 14 de novembro de 2018, consubstanciada no Acórdão n.º 16-84.705, da 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo � SP (DRJ/SPO), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação (e-fls. 6707/6740), mantendo-se o crédito tributário exigido, cujo acórdão restou assim ementado:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014 
AUTO DE INFRAÇÃO (AI). FORMALIDADES LEGAIS.
SUBSUNÇÃO DOS FATOS À HIPÓTESE NORMATIVA.
Se há no Auto de Infração a demonstração clara e precisa dos fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e ao contraditório, bem como a observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos moldes da legislação de regência, não há que se falar em nulidade da autuação.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
O pedido de diligência/perícia deve ser apreciado levando-se em consideração a matéria de fato ou a razão de natureza técnica do assunto, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. Caso contrário, deve ser indeferido.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE AS REMUNERAÇÕES DE CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
Considera-se salário-de-contribuição das contribuições previdenciárias a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais sob a forma de utilidades.
A contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos contribuintes individuais está prevista no art.. 22, inciso III, da Lei 8.212/91.
ASSISTÊNCIA MÉDICA. PROFISSIONAIS DA SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CONTRATANTE PESSOA JURÍDICA. REMUNERAÇÃO. CONTA E ORDEM DO CONTRATANTE. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA.
Constatada a prestação de serviços por profissionais da saúde, contribuintes individuais, à pessoa jurídica contratante, em benefício de seus empregados, por conta e ordem do empregador, concretiza-se a hipótese prevista no artigo 22, III da Lei 8.212/91, descabendo falar em inocorrência do fato gerador.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido�
Do Lançamento Fiscal e da Impugnação
O relatório constante no Acórdão da DRJ/SPO (e-fls. 7036 a 7056) sumariza muito bem todos os pontos relevantes da fiscalização, do lançamento tributário e do alegado na Impugnação pela ora Recorrente, por essa razão peço vênia para transcrevê-lo:
�(...)
1. O presente processo administrativo é constituído por auto de infração, onde foram apurados valores referentes à contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso III, da Lei 8.212/91, incidente sobre a remuneração paga a segurados contribuintes individuais, no período de 01/01/2013 a 31/12/2014. O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e multa, de R$ 234.771.138,97 (duzentos e trinta e quatro milhões, setecentos e setenta e um mil, cento e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), consolidado em 22/01/2018.
1.1. Conforme foi informado no Relatório Fiscal (fls. 9/16), comparando-se as remunerações informadas pelo contribuinte em DIRF, sob o código 0588 -"Rendimentos do Trabalho sem Vínculo Empregatício", com as informações constantes em Folha de Pagamento e em GFIP existentes no sistema da RFB até 07/08/2017, data de início do presente procedimento fiscal, identificaram-se remunerações pagas pela PETROBRÁS a uma série de profissionais prestadores de serviço que não foram incluídas em GFIP, quais sejam:
A) remunerações pagas a profissionais credenciados à AMS - Assistência Multidisciplinar de Saúde, conforme Anexo 1 (fls. 17/6.008) - "trabalhadores da área de saúde na AMS não declarados em GFIP", que não constavam nas Folhas de Pagamento apresentadas e nem foram declaradas em GFIP;
B) remunerações pagas a profissionais prestadores de serviço, não cadastrados na AMS, que não foram declaradas em GFIP - (Anexo 2 - "Trabalhadores Pagos em DIRF e não Declarados em GFIP" - às fls. 6.009/6.425);
C) divergências entre os valores das remunerações informadas pelo contribuinte em DIRF com as informações constantes em GFIP, referentes aos mesmos trabalhadores - (Anexo 3 -Diferenças entre remunerações de DIRF e GFIP - às fls.
6.426/6.481).
1.2. Para os três grupos acima mencionados, foram consideradas como base de cálculo, para apuração do crédito, as remunerações pagas aos segurados contribuintes individuais constantes em DIRF, sob o código 0588 - "Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício", que não foram declaradas em GFIP.
1.3. Foi aplicada a multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento), conforme dispõe o art. 44 da Lei n° 9.430/1996.
2. Devidamente cientificada em 29/01/2018 (fls. 6.511), a empresa apresentou impugnação em 27/02/2018, por meio do instrumento de fls. 6.707/6.740.
Da Preliminar de Nulidade 2.1. De início, a impugnante sustenta que há flagrante vício de nulidade material do lançamento, tendo em vista que a ampla defesa e o contraditório não puderam, por ela, ser exercidos, de forma plena, em razão da confusa narração dos fatos que levaram a fiscalização a apurar supostas divergências nas contribuições previdenciárias.
2.2. Segundo o seu entendimento, tal fato ocorre porque grande parte das alegações trazidas pela fiscalização revestem-se de preocupante superficialidade, baseando-se por diversas vezes, em meras suposições, em frontal violação ao Decreto n° 70.235/1972, que determina expressamente, em seus arts. 10 e 59, os requisitos obrigatórios dos autos de infração, dentre os quais a correta descrição dos fatos e as disposições legais infringidas. Cita decisões do CARF, com reconhecimento de nulidade por não ter sido observada a necessidade de fundamentação ao auto de infração que é imposta pela legislação.
2.3. Enfatiza que a motivação, como pressuposto de validade dos atos administrativos também está prevista no § 1o do art. 50 da Lei n° 9.784/99, de observância obrigatória a toda a Administração Pública, bem como, no art. 15 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil - CPC), que deve ser aplicada subsidiariamente no processo administrativo tributário.
2.4. Conclui que, se das razões expostas no auto de infração não decorrer logicamente a conclusão pelo lançamento do que fora apurado, há cerceamento do direito de defesa do contribuinte, por ausência de determinação daquilo que a responsável pela fiscalização entende que deva ser, na sua visão, objeto de lançamento e, como consequência, será possível, ao longo da peça impugnatória, pedidos de realização de diligência, como forma de tentar delimitar o objeto da autuação.
2.5. Solicita, então, de forma preliminar, o reconhecimento da nulidade do auto de infração, por preterição do seu direito de defesa.
Do Direito 2.6. A Impugnante passa, então, a discorrer sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, citando e transcrevendo, primeiro, o art. 195 da Constituição da Federal e, depois, o art. 22 da Lei 8.212/91, para enfatizar que a referida base de cálculo é constituída de todas as contraprestações destinadas a retribuir o trabalho do empregado, devendo-se acrescentar, ainda, a necessidade dessa remuneração ser habitual, como expressamente determinado pela norma transcrita.
2.7. Alega que, pela definição trazida pelo art. 22 da Lei 8.212/91, resta claro que tudo aquilo que não decorrer de uma retribuição ao trabalho ou de uma retribuição de um serviço prestado não integra o conceito de remuneração, de modo que os pagamentos, por ela efetuados, foram feitos sem qualquer correlação com a prestação de serviços, não constituindo remuneração para os efeitos previdenciários. Cita doutrina a respeito.
2.8. Enfatiza que o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, apenas exemplifica as hipóteses de não incidência da contribuição previdenciária, estando longe de representar uma isenção, apenas explicita, a contrario sensu, o que já está contido na norma legal de incidência, isto é, somente integram a base de cálculo da contribuição previdenciária as verbas de natureza remuneratória que sejam percebidas de forma habitual.
2.9. Com base no disposto no art. 28, § 9º, item 7, da Lei 8.212/91, conclui que o sobre o ganho eventual e expressamente desvinculado do salário, seja por lei, norma interna ou acordo ou convenção coletiva de trabalho, não há incidência da contribuição previdenciária, enfatizando que o dispositivo em questão não faz qualquer menção à necessidade de que a "desvinculação do salário" seja determinada por lei.
2.10. Assim, defende que não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa: (I) as verbas indenizatórias ou ressarcitórias; (II) as verbas que não correspondam à contraprestação pelos serviços prestados; (III) as parcelas que não possam ser substituídas por algum benefício previdenciário equivalente e (IV) os ganhos eventuais expressamente desvinculados do salário.
2.11. A seguir, a Impugnante passa a tecer considerações sobre as verbas que, segundo o seu entendimento, foram incluídas indevidamente na base de cálculo do presente lançamento Profissionais Credenciados na Assistência Multidiciplinar de Saúde - AMS 2.12. Alega que não há vínculo jurídico entre a Petrobrás e os profissionais de saúde, tendo em vista que os pagamentos aos �Credenciados da AMS� são feitos uma vez que os serviços são dirigidos exclusivamente aos beneficiários, os quais os escolhem sem interferência da Petrobrás;
2.13. Enfatiza que a questão semântica é essencial para a obtenção do critério material da regra-matriz de incidência, que consiste no verbo "prestar", acrescido do complemento "serviços", não sendo correta qualquer interpretação que inclua como sujeito passivo àquele que não tenha recebido, vale dizer, tomado, aludidos serviços.
2.14. Sustenta que é necessário, portanto, apurar a existência de causalidade jurídica entre o evento ocorrido e a norma expressa, o que irá consubstanciar o fato jurídico tributário (fato gerador), quando somente a partir de então passará a existir a obrigação tributária, sendo certo que o fato de manter benefício trabalhista, previsto em acordo coletivo, não é suficiente para equiparação a quem os serviços são prestados (empregados, aposentados e pensionistas, com base no art. 110 do CTN.
2.16. Argumenta que uma vez analisados os antecedentes, e continuando a construir a regra-matriz, segue-se o conseqüente, tendo como critério pessoal os sujeitos ativo (União Federal) e passivo ("o empregador, a empresa ou entidade a ela equiparada"), conforme definido na CF 88, art. 195, I, e a quem os "segurados contribuintes individuais prestam serviços": como critérios quantitativos a (i) base de cálculo, que é a grandeza correspondente aos serviços prestados, e (ii) a alíquota de 20% sobre tais remunerações.
2.17. Salienta que é fácil concluir, com a construção da regra-matriz tributária, que não participa de qualquer etapa ou mantém relação, sequer de dever instrumental (obrigação acessória), com os sujeitos ativo (União) e passivo (beneficiários da AMS), pois não é a ela, Petrobrás, que os serviços são prestados.
2.18. Esclarece que o Programa de Assistência Multidisciplinar de Saúde (AMS) é um benefício de assistência à saúde oferecido pela Impugnante à sua força de trabalho, atuando nas dimensões de promoção, prevenção e recuperação de saúde, com garantias definidas em normas internas da AMS e em Acordos Coletivos de Trabalho, registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no Sistema de Cadastro de Planos Antigos, sob o código AMS, sendo um plano privado de assistência à saúde, na modalidade coletivo empresarial, que oferece cobertura à população delimitada e vinculada à pessoa jurídica -PETROBRAS, por relação empregatícia.
2.19. Discorre que, com o surgimento da necessidade de regular esse segmento, foi editada a Lei n° 9.656/98, posteriormente alterada pela Medida Provisória 2.177- 44, de 24 de agosto de 2001, que estipulou as definições legais e traçou as diretrizes do setor.
Tão somente para efeitos de abrangência das coberturas contratuais, a referida Lei equiparou as denominadas autogestões de saúde às "operadoras de seguros privados de assistência à saúde, consoante o disposto no inciso II, do § 1º, do Art. 1º:
2.20. Prossegue alegando que, a Lei dos Planos de Saúde em comento definiu expressamente por conta e ordem de quem são tomados esses serviços, o que impede a fiscalização do INSS de ampliar a interpretação, pois, nos termos do Art. 110, do CTN, como antes expendido, as definições do direito privado, bem como seu alcance e conteúdo, não podem ser alteradas;
2.21. Sustenta que é descabida a comparação com a legislação do IR, pois este obriga quem �efetivamente paga� e não quem �tem serviços prestados a si�, devendo ser salientado que os beneficiários da AMS abatem, de suas declarações de IRPF, os pagamentos realizados pela Impugnante por conta e ordem dos primeiros;2.13. Enfatiza que a questão semântica é essencial para a obtenção do critério material da regra-matriz de incidência, que consiste no verbo "prestar", acrescido do complemento "serviços", não sendo correta qualquer interpretação que inclua como sujeito passivo àquele que não tenha recebido, vale dizer, tomado, aludidos serviços.
2.22. Enfatiza que não é beneficiária dos serviços, apenas disponibiliza informações sobre existência dos profissionais, dentro de determinadas regiões;
2.23. Esclarece que a Lei nº 9.656/98, em seu art. 1º, determina três formas de credenciamento, quais sejam, credenciamento, contratação e referência e o modo pela qual optou foi o credenciamento, por entender como o melhor para gerenciar o sistema, onde acontece uma "habilitação" do prestador de saúde, pessoa física ou jurídica, que, assim, dada as suas qualificações, obtém uma "credencial", tornando-o dessa forma apto a atender aos beneficiários da AMS.
2.24. Nos demais casos, afirma a Impugnante, tem-se que na contratação existe o ajuste expresso, o animus das partes em celebrar, a avença para uma determinada prestação de serviços; na referência, é feita apenas uma indicação do prestador, sem que a operadora previamente o "avalie/qualifique".
2.25. O art. 214, § 9º, XVI, do RPS, prevê a não incidência da contribuição previdenciária para o caso em comento.
2.26. Quanto à escrituração contábil, alega que os lançamentos são feitos na conta �despesas de pessoal/encargos sociais e trabalhistas � AMS � Empregados�, o que corrobora com a aludida não incidência.
2.27. Alega que o STJ já se manifestou no sentido de que é diferente o regime jurídico das seguradoras de saúde e das cooperativas médicas, sendo pacífica a jurisprudência neste sentido.
2.28. Cita, ainda, jurisprudência do CARF, que segundo seu entendimento, adotada o referido posicionamento, em consonância com decisões dos tribunais regionais do país, além do entendimento consolidado pelo STJ.
Dos Pagamentos a Contribuintes Individuais não Cadastrados na AMS 2.29. Neste tópico, a impugnante sustenta que a fiscalização a autuou com relação às verbas que não se subsumem ao fato gerador descrito no art. 22, III da Lei n° 8.212/919, como por exemplo: aluguel de imóveis; indenizações; pagamentos relacionados ao Prêmio Petrobras de Jornalismo; repasses a fornecedores; dano direto, dentre outras, conforme documentos acostados aos autos.
2.30. Destaca que, conforme dispõe o artigo 51 da Instrução Normativa RFB n° 971/2009, o fato gerador da contribuição previdenciária em relação aos pagamentos efetuados a contribuintes individuais irá depender da existência de uma prestação de serviço à empresa no mês em que for paga ou creditada a remuneração, e como no caso dos autos, não há prestação de serviços para a PETROBRAS, não há que se falar em pagamento da Contribuição Previdenciária.
2.31. Sustenta que nos casos em que a fiscalização identificou divergências entre o que se informou em DIRF sob o código 0588- rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício- e as informações constantes em folha de Pagamento e GFIP, com relação a um mesmo trabalhador, o lançamento também não deve prevalecer.
2.32. Salienta que, por não haver relação empregatícia ou de prestação de serviços destes mesmos contribuintes individuais, não se impõe a inclusão desta parcela da remuneração em GFIP ou na Folha de Pagamento, não se aplicando, por conseguinte, o disposto nos arts. 22, III e 32, I e IV da Lei n° 8.212/91. Por outro lado, enfatiza que esta parcela foi devidamente incluída na DIRF, já que é fonte pagadora, nos estritos termos da legislação do imposto de renda.
2.33. Informa que, ao mesmo tempo, houve prestação de serviços eventuais desses mesmos profissionais em casos específicos, em virtude, por exemplo, da realização de exames médicos periódicos em seus empregados, razão pela qual as remunerações pagas, nestes casos, são informadas em GFIP.
2.34. Justifica a existência de remuneração em montante superior constante da DIRF em relação à GFIP desta forma: a) toda a remuneração destes profissionais foi informada na DIRF por ser a impugnante fonte pagadora; b) parte da remuneração foi informada na GFIP, pois se referem a serviços específicos prestados à impugnante por estes profissionais, como por exemplo exames periódicos; c) a parcela não informada na GFIP refere-se aos serviços prestados por estes profissionais diretamente aos beneficiários do plano de saúde.
2.35. Diante de todo o exposto, por não haver relação empregatícia ou de prestação de serviços destes mesmos contribuintes individuais com a Impugnante, não se impõe a inclusão da parcela autuada em GFIP ou na Folha de Pagamento, não se aplicando, por conseguinte, o disposto nos arts. 22, III e 32, I e IV da Lei n° 8.212/91, motivo pelo qual deve o lançamento ser declarado insubsistente também com relação a este item.
Da Necessidade de Diligência 2.36. Alega que as evidências dos pagamentos realizados pela Impugnante podem ser claramente verificadas através dos documentos anexados ao presente processo, bem como em face de todas os esclarecimentos prestados e, diante, da quantidade de documentos relacionados a esse caso, solicita a realização de diligência, para que restem definitivamente comprovadas as alegações expostas na presente impugnação, nos termos do previsto no art. 16, inciso IV, do Decreto nº 70235/72.
Do Pedido 
3. Solicita o acolhimento e o provimento da impugnação, para que seja declarada a nulidade material apontada, ou caso assim não se entenda, que o lançamento fiscal seja cancelado integralmente para afastar a cobrança do principal, dos acréscimos moratórios e das penalidades cominadas, em virtude do reconhecimento da total improcedência das alegações apresentadas pela d. fiscalização.�
Do Acórdão de Impugnação
A tese de defesa não foi acolhida pela DRJ/SPO (e-fls. 7036/7056), primeira instância do contencioso tributário. Na decisão a quo foram refutadas cada uma das insurgências do contribuinte por meio de razões baseadas nos seguintes tópicos: 
Preliminar:
�(...)
Verifica-se, portanto, que no caso em questão não há a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, que imponha a decretação da nulidade do lançamento. O auto de infração foi lavrado em conformidade com o disposto no art. 37, da Lei 8.212/91, no art. 142 do CTN e nos demais atos normativos que disciplinam a matéria, possibilitando à autuada o pleno exercício do seu direito de defesa, razão pela qual não vislumbro qualquer vício no lançamento e, dessa forma, apresenta-se descabida a nulidade suscitada.
(...)�
Mérito:
Dos Pagamentos Feitos a Profissionais Credenciados na Assistência Multidiciplinar de Saúde � AMS:
 �(...)
4.48. Portanto, conclui-se que os valores pagos aos profissionais médicos referenciados têm natureza de contraprestação pelos serviços prestados, sem vínculo empregatício, à Impugnante, ensejando a incidência de contribuição previdenciária, nos termos do art. 22, III, da Lei 8.212/1991.
(...)�
Dos Pagamentos a Contribuintes Individuais não Cadastrados na AMS:
�(...)
4.49. Embora a Impugnante sustente que, com relação aos demais prestadores de serviço presentes em DIRF e ausentes da GFIP, a fiscalização a autuou sobre verbas que não se subsumem ao fato gerador descrito no art. 22, III da Lei n° 8.212/919, cabe salientar que o Relatório Fiscal é claro ao indicar que foram considerados os valores pagos apenas aos profissionais da área de saúde, prestadores de serviços médicos ou odontológicos.
4.50. Assim, não tem pertinência a alegação de que vários contribuintes individuais que tiveram valores divergentes entre os declarados em DIRF e GFIP seriam, na verdade, recebedores de valores pagos a título de aluguel de imóveis, indenizações, repasses a fornecedores, dano direto, etc.
(...)
4.54. Não obedeceu, portanto, aos ditames do art. 16 do Decreto 70.235/72, que informa que cabe ao contribuinte o ônus de apresentar as provas para afastar a exigência fiscal.
(...)�
Das Divergências entre DIRF e Folha de Pagamento (Mesmo Trabalhador):
�(...)
4.56. Ou seja, a própria Impugnante reconhece que tais pagamentos foram efetuados a profissionais médicos referenciados como seus prestadores de serviços, que foram incluídas nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF sob o código 0588 - "Rendimentos do Trabalho sem Vínculo Empregatício.
4.57. Desta forma, cabem as mesmas considerações feitas nos itens 4.24 a 4.48 deste voto, tendo em vista que se trata da mesma situação fática e jurídica, ou seja, os valores pagos aos profissionais médicos referenciados têm natureza de contraprestação pelos serviços prestados, sem vínculo empregatício, à Impugnante, ensejando a incidência de contribuição previdenciária, nos termos do art. 22, III, da Lei 8.212/1991.
(...)�
Do Pedido de Diligência:
�(...)
4.59. Corroborando o disposto na legislação acima tratada, o pedido de perícia deve ser apreciado levando-se em consideração a matéria de fato ou a razão de natureza técnica do assunto, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificação, quer pela impossibilidade de deslocar os elementos materiais examináveis, quer seja pela localização da prova que, por exemplo, podem se encontrar em poder de terceiros ou em outros procedimentos fiscais existentes. Assim, a documentação acostada aos autos pela fiscalização e pela empresa (na defesa interposta), é mais que suficiente para se verificar que o lançamento foi apurado de acordo com a legislação, razão pela qual não há necessidade de solicitação de perícia e, tampouco, de diligência.
(...)�
Ao final, consignou-se que:
�(...)
5. O procedimento fiscal atendeu às disposições expressas na legislação e a impugnante não apresentou argumentos e/ou elementos de prova capazes de elidir o lançamento, devendo ser mantida a exigência como formalizada pela Fiscalização.
5.1 Diante do exposto, voto pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
(...)�
Do Recurso Voluntário 
No Recurso Voluntário, interposto em 04 de fevereiro de 2017 (e-fls. 7069/7101), o sujeito passivo, reiterando termos da impugnação, postula a reforma da decisão de primeira instância, a fim de que seja reconhecida a nulidade do auto de infração que, para os lançamentos efetuados para o Grupo 2 (para profissionais não credenciados na AMS) e para o Grupo 3 (das divergências entre DIRF e folha de Pagamento - mesmo trabalhador), se limitou a confrontar as informações constantes da DIRF (código 0588) com a GFIP e, com isso, caracterizou, de modo flagrante, a preterição ao exercício do direito de defesa e, no mérito, seja dado provimento integral ao Recurso Voluntário para, reconhecer a improcedência do lançamento consubstanciado pelo auto de infração em referência, afastando a cobrança do recolhimento das contribuições previdenciárias exigidas no auto de infração.
Ademais, cabe destacar que no Recurso Voluntário a Recorrente junta alguns novos documentos, como por exemplo: a) recibos de pagamento a título de Prêmios de Jornalismo (e-fls. 7.221 a 7.237); b) contratos de locações de imóveis (e-fls. 7.238 a 7242 e 7.244 a 7.412); c) contrato de patrocínio para edição do livro �Pequena Coleção de Grandes Horrores� (e-fls. 7.272 a 7.285); d) paginas do site da Petrobrás - Prêmio Petrobrás 2013; e) recibo de pagamento de aluguel de embarcação (e-fl. 7.289); f) declaração da Sr. Sandra Inês Baraglio Granja (e-fl. 7.395); g) recibo de pagamento de aluguel de imóvel (e-fl. 7.398); h) termo de quitação de pagamento de indenização patrimonial (e-fl. 7.405) e alguns outros.
Na peça recursal aborda os seguintes capítulos para devolução da matéria ao CARF: 1) Tempestividade ; 2) Dos Fatos; 3) Preliminar de Nulidade do Auto de Infração; 4) Do Direito; 4.1); 4.2) Dos Pagamentos Elencados no Grupo 1 (pagamentos para profissionais credenciados na Assistência Multidiciplinar de Saúde � AMS); 4.3) Dos Pagamentos Elencados no Grupo 2 (para profissionais não credenciados na AMS); 4.4) Dos Pagamentos Elencados no Grupo 3 (das divergências entre DIRF e folha de Pagamento - mesmo trabalhador); 5) Conclusão.
Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuído por sorteio público para este relator.
É o que importa relatar. Passo a devida fundamentação analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade e, se superado este, o juízo de mérito para, posteriormente, finalizar com o dispositivo.
 Conselheiro Juliano Fernandes Ayres, Relator.
Da Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
Especialmente, quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o Recurso se apresenta tempestivo (acesso ao Acórdão da DRJ em 03 de janeiro de 2019 - e-fls. 7065 a 7066), protocolo recursal em 01 de fevereiro de 2019, e-fl. 7068, tendo respeitado o trintídio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 1972.
Por conseguinte, conheço do Recurso Voluntário (e-fls. 7069 a 7101).
Preliminar de Nulidade do Auto de Infração 
Observo que a recorrente requer seja reconhecida a nulidade processual por entender que a fiscalização ao lavrar o ao Auto de Infração e o respectivo Relatório Fiscal � RF, e especificamente em relação aos lançamentos do Grupo 2 (para profissionais não credenciados na AMS) e do Grupo 3 (das divergências entre DIRF e folha de Pagamento - mesmo trabalhador), por considerar que a única premissa adotada pela fiscalização foi o cruzamento das informações constantes na DIRF e na GFIP, sem qualquer preocupação com real natureza dos eventos que ocasionaram os pagamentos realizados pela Recorrente.
Neste sentido, aduz que:
�(...) em relação ao Grupo 2, é possível perceber, por exemplo, que os documentos anexados às fls. 6.566/6.567, 6.568/6.569, 6.570/6.571, 6.697/6.702 se referem aos pagamentos realizados a pessoas físicas pela locação de imóveis, quando, ao invés do código 0588, deveria ser utilizado o código próprio para esta operação, qual seja o 3208.
Situação semelhante ocorre em relação aos pagamentos comprovados às fls. 6.703/6.706, que se tratam, na verdade, de indenização por danos causados, pela Companhia, a terceiros, casos em que o código que mais se aproximaria seria o 6904.
(...)
(...) para o Grupo 3, a Recorrente reconhece que apenas parte dos pagamentos decorreram de prestação de serviços. Já a outra parte é referente ao serviços prestados pelos mesmos profissionais, mas para os beneficiários da AMS. Foi por esta razão que foram prestadas informações discrepantes na DIRF e na GFIP.
Porém, assim como fez no Grupo 2, o auto de infração se limitou a confrontar as informações da DIRF e da GFIP, sem se debruçar acerca da natureza dos eventos que ensejaram os pagamentos realizados, fato este que tolheu o direito de defesa da Recorrente.
(...)
Afirma a Recorrente que a nulidade do Auto de Infração gerou o seu cerceamento de defesa, uma vez que faltou clareza na descrição do fato gerador e sua fundamentação legal, eis que a fiscalização não deixou claro qual situação fática embasou a autuação, construindo o lançamento fiscal apenas com base no cruzamento de informações da DIRF com a GFIP, ao invés definir a natureza dos eventos que motivaram os pagamentos realizados.
Pois bem. As alegações da Recorrente de nulidade do Auto de Infração não se sustentam, uma vez que o lançamento fiscal contempla todos os requisitos legais e atende a todas as exigências do artigo 142 do CTN e do artigo 59 do Decreto 70.235/72, havendo a identificação do fato gerador, a determinação da matéria tributável e a descrição dos fatos relacionados à infração no Relatório Fiscal (e-fls. 09/16), além das demonstrações da apuração dos valores constantes no próprio auto de infração (e-fls. 04 a 07).
Ademais, nas planilhas de e-fls. 17 a 6.425, anexos 1 e 2 do RF, estão discriminados, mês a mês, os valores das remunerações constantes das DIRF�s, não declaradas em GFIP, que serviram de base para o cálculo do montante devido, bem como a identificação de cada trabalhador, tendo a Recorrente como verificar o imputado pela fiscalização e as condições necessárias para exercer sua ampla defesa.
Destaca-se que, no normativo do contencioso administrativo tributário federal, as hipóteses de nulidade de lançamento fiscal estão enumeradas no artigo 59 do Decreto 70.235/72, que são: (i) documentos lavrados por pessoa incompetente; e (ii) despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente, não estando nos autos presentes nenhuma dessas hipóteses de nulidades.
Com isso, correta a conclusão da DRJ/SPO sobre este tópico em seu Acórdão (e-fls. 7045):
(...)
Verifica-se, portanto, que no caso em questão não há a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, que imponha a decretação da nulidade do lançamento. O auto de infração foi lavrado em conformidade com o disposto no art. 37, da Lei 8.212/91, no art. 142 do CTN e nos demais atos normativos que disciplinam a matéria, possibilitando à autuada o pleno exercício do seu direito de defesa, razão pela qual não vislumbro qualquer vício no lançamento e, dessa forma, apresenta-se descabida a nulidade suscitada.
(...)�
Deste modo, não restando comprovado qualquer prejuízo, rejeito a preliminar em comento.
Do Mérito
Novos documentos juntados com o Recurso Voluntário
Neste tópico, cabe aclarar que a Recorrente juntou alguns poucos documentos, por amostragem, objetivando comprovar ser infundados os lançamentos relativos ao Grupo 2 (pagamentos para profissionais não credenciados na AMS) e do Grupo 3 (das divergências entre DIRF e folha de Pagamento - mesmo trabalhador), sendo que em sua Impugnação apresentou:
alguns recibos de pagamentos de alugueis e comprovantes de pagamentos, da Recorrente para o Sr. Carlos Eduardo Soares, Sr. Antônio Sérvulo de Jesus e o Sr. Renato Bitti Suzano (e-fls. 6.566 a 6.570) e outros recibos de pagamentos de alugueis pagos pela Recorrente a Sra. Clarisse de Carvalho Lamego (e-fls. 6.697 a 6.702), neste momento sem juntar os referidos contratos de locação.
Porém, em sede de Recurso Voluntário a Recorrente juntou mais alguns novos documentos, que em suma são:
recibos de pagamentos referentes ao alegado Prêmio de Jornalismo pagos pela Recorrente ao Sr. Alexandre Canazio de Freitas Bastos (e-fl. 7.221), à Sra. Ana Clara Rodrigues Biant (e-fl. 7.223), à Sra. Ana Paula Dias Moreira (e-fl. 7.225), ao Sr. Anderson Antônio da Silva (e-fl. 7.227), ao Sr. André Trigueiro Mendes (e-fl. 7.230), ao Sr. Bruno de Catão Mascarenhas (e-fl. 7.232), ao Sr. Bruno Jurfest Ceccon (e-fl. 7.234); ao Sr. Carlos Henri de P. Garcia (e-fl. 7.236), à Sra. Edilene Mafra Mendes de Oliveira (e-fl. 7.286), ao Sr. Demitri Túlio Silva Araujo (e-fl. 7.333), ao Sr. Francisco Guedes de Lima (e-fl. 7.338), à Sra. Gislene Maria Bastos (e-fl. 7.340), ao Sr. Gustavo Marcelo Costa (e-fl. 7.342), ao Sr. Henrique Cesar Silva Teixeira (e-fl. 7.344), ao Sr. Jefferson Botega (e-fl. 7.347), à Sra. Kátia Elyza Teixeira de Moraes (e-fl. 7.349), à Sra. Letícia Boffe Duarte (e-fl. 7.354), Lidia Eulália de Siqueira Pace (e-fl. 7.356), ao Sr. Lucas Calil Magalhães Silva (e-fl. 7.358), à Sra. Marciley Alves Dias (e-fl. 7.361), ao Sr. Marcos José Nunes (e-fl. 7.363), à Sra. Maria Júlia Duarte Lledó (e-fl. 7.367), à Sra. Mirian Papaléo Fichtner (e-fl. 7.375), a Sra. Paula Werneck Saldanha (e-fl. 7378), ao Sr. Pedro Marcondes de Moura Ramos Silva (e-fl. 7384), ao Sr. Raphael Brito Carneiro (e-fl. 7385), ao Sr. Rodrigo Vieira Caetano Sabó (e-fl. 7.392), ao Sr. Timóteo Santos Lopes (e-fl. 7.403), ao Sr.Vitor Hugo Brandalije Jr.(e-fl. 7.409), ao Sr. Wlademir Fernando Martim Paulino (e-fl. 7.411);
2 (dois) contratos de locação (e-fls. 7.238 a 7.242 e 7.244 a 7.268), configurando a Recorrente como Locatária;
contrato de patrocínio da Recorrente para o Sr. Nelson Luiz Garcia de Oliveira, para edição do livro �Pequena Coleção de Grandes Horrores�, sem assinatura e data (e-fls. 7.272 a 7.285);
páginas impressas do site da Recorrente, endereço eletrônico www.premiopetrobras.com.br, listando os ganhadores do Prêmio Petrobrás 2013, os jurados e os descritivos das matérias selecionadas; 
recibo de pagamento de aluguel de embarcação, do Sr. Renato Bitti Suzano para a Recorrente (e-fl. 7.289).
Declaração da Sr. Sandra Inês Baraglio Granja para Recorrente, afirmando que já contribui para o INSS no limite máximo do salário de contribuição pelo seu vinculo empregatício com a Fundação de Desenvolvimento Administrativo � FUNDAP (e-fl. 7.395);
recibo de pagamento de aluguel de imóvel, do Sr. Tiago Braga Abecasis para Recorrente (e-fl. 7.398);
termo de quitação do Sr. Paulo Valdemar Silva para Petrobrás, referente a indenização por danos causados pela Recorrente (e-fl. 7.405).
Desta forma, antes da adentrar a análise do mérito em si, cabe examinar se a Recorrente juntou os novos documentos de forma oportuna.
Pois bem. De início, comparando os documentos novos com os já juntados aos autos, observo que a documentação guarda pertinência com a lide já instaurada com a impugnação, em especial em relação ao Grupo 2 (para profissionais não credenciados na AMS) e do Grupo 3 (das divergências entre DIRF e folha de Pagamento), incluindo, por exemplo, os contratos de alugueis dos imóveis, outros recibos de pagamento de alugueis, termo de quitação de indenização patrimonial (e-fls. já citadas acima).
A Recorrente, tempestivamente, instaurou a lide apresentando impugnação e juntou os documentos com os quais pretendia demonstrar o seu alegado direito de não ser tributado, prova esta que entendia ser suficiente para demonstrar o seu arrazoado, no entanto foi vencido na primeira instância, a qual expôs razões para infirmar a tese jurídica do sujeito passivo.
Os documentos novos, por sinal, guardam relação com o quanto decidido pela DRJ/SPO e pretendem rebater parte das razões da decisão dentro do contexto já controvertido nos autos.
Disciplinando o processo administrativo fiscal, o Decreto n.º 70.235, de 1972, traz regramento específico quanto à apresentação da prova documental. Lá temos normatizado que, em regra, a prova documental será apresentada com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual (art. 16, § 4.º, caput). Porém, há ressalvas, isto porque resta previsto que não ocorre a preclusão quando: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior (art. 16, § 4.º, alínea "a"); b) refira-se a fato ou a direito superveniente (art. 16, § 4.º, alínea "b"); ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos (art. 16, § 4.º, alínea "c").
Dito isto, tenho que na resolução da lide, sempre que possível, deve-se buscar a revelação da verdade material, especialmente na tutela do processo administrativo, de modo a dar satisfatividade ao administrado, objetivando efetiva pacificação do litígio. Em outras palavras, busca-se, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. A processualística dos autos tem regência pautada em normas específicas do Decreto n.º 70.235, de 1972, mas também, de modo complementar, pela Lei n.º 9.784, de 1999, e, de forma suplementar, pela Lei n.º 13.105, de 2015, sendo, por conseguinte, orientado por princípios intrínsecos que norteiam a nova processualística pátria, inclusive observando o dever de agir da Administração Pública conforme a boa-fé objetiva, dentro do âmbito da tutela da confiança na relação                     fisco-contribuinte, pautando-se na moralidade, na eficiência e na impessoalidade.
A disciplina legal posta no Decreto n.º 70.235, de 1972, permite, inclusive de ofício, que a autoridade julgadora, na apreciação da prova, determine a realização de diligência, quando entender necessária para formação da sua livre convicção (arts. 29 e 18), sendo regido pelo princípio do formalismo moderado. A Lei n.º 13.105, de 2015, impõe as partes o dever de cooperar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva (art. 6.º). Por sua vez, a Lei n.º 9.784, de 1999, prevê que o administrado tem direito de formular alegações e apresentar documentos antes da decisão (art. 38, caput), os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente (art. 3.º, III), sendo-lhe facilitado o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações (art. 3.º, I).
Ademais, o processo deve buscar uma satisfatividade e uma utilidade.
Por último, este Conselho tem entendido que é possível a apresentação de novos documentos quando da interposição do Recurso Voluntário (Acórdãos n.º. 2202-005.194, 2202-005.098, 9303-005.065, 9202-001.634, 9101-002.781, 9101-002.871, 9303-007.555, 9303-007.855, e 1002-000.460).
Especialmente, tenho em mente que o documento novo, juntado com a interposição do Recurso Voluntário, quando vinculado a matéria controvertida objeto do litígio instaurado a tempo e modo com a impugnação, que, portanto, é relativo a questão controversa previamente delimitada no início da lide, não objetivando trazer aos autos discussão jurídica nova, mas tão-somente pretendendo aclarar matéria fática importante para o âmbito da quaestio iuris, deve ser apreciada regularmente, inclusive para os fins da busca da verdade material, da observância do princípio do formalismo moderado, bem como com base na esperada normatividade que deve ser dada para a alínea "c" do § 4.º do art. 16 do Decreto n.º 70.235, de 1972, ao dispor que o documento novo pode ser apreciado quando se destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, sendo certo que os fundamentos da decisão de primeira instância constituem nova linguagem jurídica a ser contraposta pelo administrado.
Sendo assim, os documentos juntados com o Recurso Voluntário de deverão ser apreciados quando da análise do mérito, em especial relacionados aos lançamentos referentes ao Grupo 2 (lançamentos sobre pagamentos para profissionais não credenciados na AMS) e do Grupo 3 (das divergências entre valores constantes na DIRF e na GFIP � para o mesmo trabalhador).
Do Pedido de realização de diligência
Requer a Recorrente diligência, em especial para confrontar os lançamentos referentes ao Grupo 2 (pagamentos para profissionais não credenciados na AMS) e do Grupo 3 (das divergências entre os valores constantes na DIRF e na GFIP � para o mesmo trabalhador).
Neste giro, sobre o pedido de diligência, não há razão a Recorrente, uma vez que teve a oportunidade de juntar as provas que entendeu necessárias para sustentar suas alegações, não sendo imprescindível para julgamento do mérito a realização de diligência.
Lançamento referente aos pagamentos realizados para os profissionais credenciados na Assistência Multidiciplinar de Saúde � AMS (Grupo 1).
A Recorrente, com base no artigo 34 da Lei nº 9.656/98 constitui plano próprio de Assistência Multidiciplinar de Saúde (AMS) que oferecer aos seus empregados, aposentados, pensionistas e seus respectivos dependentes, os quais participam com uma parte no custeio. Este plano de assistência a saúde, consistente em um cadastro de empresas e profissionais de saúde junto a Recorrente, permitido que estes prestem serviços de saúde aos seus empregados, arcando a Recorrente com parte dos custos dos serviços contratados, como podemos verificar com a cláusula 3ª do Regulamento da AMS:
�(...)
A cobertura de todos os custos assistenciais da AMS segue a proporção definida em Acordos Coletivos de Trabalho, onde há previsão de participação financeira da Petrobrás (70%) e os beneficiários da AMS (30%).
(...)
Pela leitura da cláusula 3ª da Regulamento da AMS a Recorrente arca com 70% dos gastos, sendo os outros 30% suportados pelos empregados da Recorrente. 
Em outras palavras, a Recorrente oferece aos seus empregados o benefício chamado de "Assistência Multidisciplinar de Saúde" (AMS), que consiste em um cadastro de profissionais aptos a prestar atendimento médico aos seus empregados em caso de necessidade, o qual será arcado financeiramente pela Recorrente, diretamente ao profissional. 
Em sua defesa, aduz a Recorrente que o cadastro e os pagamentos aos profissionais de saúde são realizados por ela, centralizado em sua área de Recursos Humanos (RH), sem a necessidade de criação de uma entidade própria, pois as regras das Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) assim determinam (inciso I e II, do artigo 1º e artigo 34, todos da Lei nº 9.656/98; artigo 9º da RN nº 85/2004 e inciso I, do artigo 2º e artigo 3º, todos da RN nº 137/2006), confirmando-se tal fato pela certidão de regularidade emitida pela própria ANS:

Neste contexto, a Recorrente entende que não há incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre as verbas creditadas aos profissionais cadastrados em seu plano de AMS, por entender que quem toma os serviços médicos são os seus empregados (beneficiários da AMS) e não ela, não havendo assim o enquadramento ao fato gerador descrito no inciso III, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91.

Por outro lado, a fiscalização e a DRJ/SPO entendem que há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a tais profissionais de saúde pela Recorrente, por serem estes trabalhadores autônomos prestando serviços para a própria Recorrente, estando embasado o lançamento fiscal no alínea �g�, do inciso V, do artigo 12, combinado com o inciso III do artigo 22, todos da Lei nº 8.212/91:
�(...)
Art. 12 São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99);
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea incluída pela Lei nº 9.876, de 26.11.99);
(...)
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
(...)�
Pois bem. Aqui, o ponto central instaurado é se há incidência ou não de contribuição previdenciária, de 20%, sobre os valores pagos pela Recorrente ao Grupo 1 (pagamentos realizados para profissionais credenciados na Assistência Multidiciplinar de Saúde � AMS).
Para se ter uma conclusão sobre esta questão deverá ser analisado se o plano AMS constitui uma relação jurídica entre a Recorrente e os profissionais de saúde, que enseja na incidência da contribuição previdenciária. 
Com este foco, podemos verificar que: a) pelas regras constantes no Manual de Operacionalização AMS, a Recorrente tem o poder e o controle absoluto de quais profissionais de saúde serão credenciados no plano; b) a responsabilidade pelos pagamentos aos profissionais sempre é da Recorrente; c) que o vínculo jurídico é com a Recorrente em primeiro lugar; d) que os profissionais possuem vínculo jurídico com a Recorrente e não com os empregados desta, pois declaram prestar serviços para Petrobrás (Recorrente); e) a Recorrente contabilizou a sua participação como despesa operacional dedutível, evidenciando que os pagamentos ocorreram por conta própria em contas de receita, o que se ajusta a sua real condição de contratante dos serviços prestados; f) que a Recorrente declarou as remunerações pagas a estes profissionais de saúde em sua DIRF, como rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício (código de receita 0588).
Ora, por todas as conclusões expostas no parágrafo acima, não há como assistir razão a Recorrente em relação a este tópico, havendo evidências suficientes para caracterizar o pagamento realizado aos profissionais de saúde como remuneração de contribuintes individuais que prestam serviços à Recorrente, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária, com base no inciso III, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91.
Neste mesmo sentido, recentemente este respeitado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) já se manifestou, então vejamos as ementas e trechos dos seguintes Acórdãos:
�Acórdão nº 2401-004.562 
2ª Seção / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Sessão de 19 de janeiro de 2017
VALORES PAGOS PELA AMS 
A utilização dos serviços é submetida ao Recorrente, havendo Submissão dos prestadores (credenciados) e empregados (beneficiários) ao preenchimento de documentos, formulários e autorizações em meio papel ou eletrônico, inclusive com a possibilidade de glosa de pagamentos, consoante item 14.1.3 do Manual de Operações da AMS, o que comprova que não existe intermediação.
(...)�
�Acórdão nº 9202-007.277 -  Câmara Superior / 2ª Turma 
Sessão de 23 de outubro de 2018
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
PAGAMENTO A PROFISSIONAIS DE SAÚDE. MÉDICOS E DENTISTAS CREDENCIADOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXIGÊNCIA OBRIGATÓRIA.

O pagamento realizado aos profissionais de saúde está sujeito à incidência da contribuição previdenciária, com base no artigo 22, III da Lei nº 8.212/91.

O credenciamento acompanhado da remuneração pela prestação de serviços, a utilização dos serviços submetidos ao controle da recorrente, com a possibilidade de glosa caracteriza a existência de relação jurídica entre os prestadores e a recorrente, capaz de ensejar o lançamento de contrições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patrícia da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento. Nos termos do art. 58, §5º, do Anexo II do RICARF, a conselheira Ana Paula Fernandes não votou quanto ao conhecimento e mérito, por se tratar de questão já votada pela conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada) na reunião anterior.
(...)�


�Acórdão nº 2301-004.401 � Voto vencedor: Sheila Aires Cartaxo Gomes- Redatora designada
2ª Seção / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Sessão de 10 de setembro de 2019
(...)
Do acima exposto teço as seguintes conclusões: 
- que o Manual de Operações da AMS demonstra de forma clara que toda a estrutura normativa e operacional é gerida pela recorrente, a qual detém total controle e poder decisório quanto aos profissionais e hospitais que serão ou não credenciados; 
- que a AMS é ente sem personalidade jurídica, recaindo a responsabilidade quanto aos pagamentos à recorrente; 
- que o vínculo jurídico se dá em primeiro lugar com a recorrente, e secundariamente com o empregado, beneficiário;
- que o profissional não diz que presta serviços para este ou aquele beneficiário, mas, sim à recorrente, e exige desta, administrativa ou judicialmente os seus haveres;
 - que a escrituração contábil evidencia que os pagamentos ocorreram por conta própria, o que se ajusta a sua real condição de contratante dos serviços prestados; 
- que os pagamentos transitaram por conta de resultado e se fossem meros repasses transitariam em conta patrimonial transitória, exclusivamente para operacionalizar a intermediação e remessa de numerários do tomador para o prestador, o que, de fato, não ocorreu; 
- que a própria recorrente declarou as remunerações pagas a tais contribuintes individuais em DIRF, com o código de receita 0588 - rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício. 
Verifica-se do exposto que há sim evidencias suficientes para caracterizar o pagamento realizado aos profissionais de saúde como remuneração de contribuintes individuais que prestam serviços à empresa, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária, com base no artigo 22, III da Lei nº 8.212/91. Voto por manter o lançamento nesta parte.
(...)�
Por todo o exposto até o momento, voto por negar provimento a Recorrente sobre este tópico, mantendo-se o lançamento fiscal de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela Recorrente aos profissionais credenciados em seu plano AMS.
Do lançamentos referentes aos pagamentos realizados para os profissionais não credenciados a Assistência Multidiciplinar de Saúde � AMS (Grupo 2) e dos Lançamentos relativos aos valores discrepantes entre o informado da DIRF e na GFIP para os mesmos trabalhadores (Grupo 3).
Neste tópico, a Recorrente afirma que o lançamento realizado pelo agente atuante com base nas informações constantes na DIRF, com o código de receita 0588 � �Rendimentos do Trabalho dos Trabalhador sem Vínculo Empregatício�, não deve ser mantido, pois os referidos pagamentos referem-se a outras verbas não sujeitas a incidência da contribuição previdenciária prevista no inciso III do art.22, da Lei n° 8.212/91, como por exemplo pagamentos relativos a alugueis de imóveis de embarcações e pagamentos de prêmios de jornalismo.
A Recorrente reconhece que cometeu um erro ao indicar os pagamentos na DIRF imputando o código de receita 0588 � �Rendimentos do Trabalho dos Trabalhador sem Vínculo Empregatício�, quando na verdade deveria ter utilizado o código de receita, como por exemplo do código 3208 �Aluguéis, Royalties e Juros Pagos a Pessoa Física�, porém, entende que este equivoco não deve sustentar o referido lançamento fiscal.
Ocorre que, se verificarmos os documentos apresentados pela Recorrente juntamente com a Impugnação, chegamos as mesmas conclusões do DRJ/SPO de que estes pagamentos estão dentro do campo de incidência da contribuição previdenciária devendo ser mantido o lançamento fiscal. Cabe aqui um apontamento, quando a Recorrente apresenta os documentos para sustentar suas alegações, o faz de forma �mínima e jogada�, sem fazer as esperadas e necessárias vinculações das alegações com as poucas provas apresentadas.
De qualquer forma, como aludido anteriormente, estamos recepcionando as novas provas apresentadas com o Recurso Voluntário e com base nestes documentos entendemos que o lançamentos realizados com base nos pagamentos realizados pela Recorrente para: o Sr. Carlos Eduardo Soares; o Sr. Renato Bitti Suzano; a Sra. Clarisse de Carvalho Lamego; o Sr. Tiago Braga Abecasis e para o Sr. Paulo Valdemar Silva, devem ser excluídos do lançamento, pois a Recorrente conseguiu comprovar que se referem a pagamentos de: i) alugueis de imóveis e de embarcação; ii) para o contribuinte que já contribuía pelo limite máximo do salário de contribuição por já possuir vínculo outra instituição, e; iii) de indenização patrimonial para pessoa física (e-fls. 6.566 a 6.570 / e-fls. 6.697 a 6.702 / e-fls. 7.238 a 7.242 / e-fls. 7.244 a 7.268 / e-fl. 7.289 / e-fl. 7.398 e e-fl. 7.405). 
Por outro lado, os demais lançamentos deverão ser mantidos visto que a Recorrente não apresentou nenhuma prova de que os pagamentos referem-se a outras naturezas � fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias, seja porque as outras provas apresentadas são insuficientes para afastar o lançamento fiscal, como por exemplo:
 o contrato de patrocínio entre a Recorrente o Sr. Nelson Luiz Garcia de Oliveira, para edição do livro �Pequena Coleção de Grandes Horrores� (e-fls. 7.272 a 7.285), pois esse instrumento carece de assinatura e de data, bem como o valor do contrato não se relaciona com o valor lançado (e-fl. 6.257) e o valor do comprovante de depósito (e-fl. 6.706);
os recibos de pagamentos referentes ao alegado Prêmio de Jornalismo pagos pela Recorrente para várias pessoas (e-fl. 7.221,  7.223, 7.225, 7.227, 7.230, 7.232, 7.234, 7.236, 7.286, 7.333, 7.338, 7.340, 7.342, 7.344, 7.347, 7.349, 7.354, 7.356, 7.358, 7.361, 7.363, 7.367, 7.375, 7378, 7384, 7385, 7.392, 7.403, 7.409 e 7.411), pois não foi apresentado pela Recorrente o Regulamento e os ditames do concurso, sendo insuficiente a juntada aos autos das paginas impressas do site da Recorrente, endereço eletrônico www.premiopetrobras.com.br, listando os ganhadores do Prêmio Petrobrás 2013, os jurados e os descritivos das matérias selecionadas.
Conclusão quanto ao Recurso Voluntário
De livre convicção, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam há razão, em menor extensão à Recorrente, devendo ser excluídos do lançamento fiscal apenas os valores pagos pela Recorrente para o Sr. Carlos Eduardo Soares, para o Sr. Renato Bitti Suzano, para a Sra. Clarisse de Carvalho Lamego, para o Sr. Tiago Braga Abecasis e para o Sr. Paulo Valdemar Silva, mantendo-se, na totalidade, os lançamentos em relação aos pagamentos efetuados aos profissionais credenciados na Assistência Multidiciplinar de Saúde � AMS (Grupo 1) e, em sua maior parte, os relativos aos pagamentos realizados para os profissionais não credenciados na AMS (Grupo 2), bem com aos relativos aos valores discrepantes entre o informado da DIRF e na GFIP da Recorrente, para os mesmos trabalhadores (Grupo 3). Neste sentido, em resumo, conheço do recurso, rejeito a preliminar de nulidade, e, no mérito, voto por dar parcial provimento, em menor extensão, ao Recurso Voluntário. Enfim, finalizo em sintético dispositivo. 
Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, e voto por dar parcial provimento, em menor extensão, ao Recurso Voluntário.
É como Voto.
(documento assinado digitalmente)
Juliano Fernandes Ayres

 Peço vênia ao em. Relator, e aos demais pares que o acompanham, para apresentar respeitosa divergência quanto à suficiência da documentação acostada para decotar da base de cálculo valores pagos em benefício de Carlos Eduardo Soares, Clarisse de Carvalho Lamego, Paulo Valdemar Silva, Renato Bitti Suzano e Tiago Braga Abecasis. 
De início, registro que a recorrente falha em cotejar as provas carreadas � aquelas apresentadas em sede recursal, inclusive � com suas alegações. Apenas de forma genérica, diz terem sido valores pagos a título de alugueis e indenização patrimoniais inadvertidamente incluídos na base de cálculo da contribuição previdenciária objeto do presente lançamento. 
Tomemos os valores desembolsados em favor de Carlos Eduardo Soares. Às f. 6566 há um recibo, datado de 28 de agosto de 2013, referente ao pagamento de aluguel do período compreendido entre 28 de julho e 28 de agosto, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Na folha seguinte há um comprovante de pagamento ao Sr. Carlos, no valor de R$ 1.978,31 (mil novecentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos) � inferior ao montante lançado em recibo �, datado de 19 de setembro de 2013. Não me parece crível ter o Sr. Carlos dado quitação mais de 20 (vinte) dias antes de efetivamente ter recebido o dito aluguel, pago a menor. 
Às f. 6697-6702 existem recibos, assinados por Clarisse de Carvalho Lamego, referente aos alugueis percebidos da recorrente � contrato às f. 7244-7251 � e, às f. 7405, atesta Paulo Valdemar da Silva ter sido indenizado por danos matérias sofridos. Entretanto, compulsados os autos, inexiste prova do efetivo pagamento. Situação similar é percebida quanto aos pagamentos feitos em benefício de Tiago Braga Abecasis � �vide� recibo de aluguel às f. 7.398 �, inexistente comprovação do pagamento e a cópia da própria avença celebrada entre as partes. 
Renato Bitti, embora ateste ter recebido alugueis atipicamente fixados em R$20.789,99 (vinte mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos) � f. 6570 � viu ingressar em sua esfera patrimonial valor aquém ao atestado: R$15.548,78 (quinze mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos) � �vide� comprovante de transferência às f. 6571. 
Por não ter a recorrente se desincumbido do ônus que lhe competia, renovadas as vênias, nego provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira � Redatora Designada
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ASSISTENCIA MEDICA. PROFISSIONAIS DA SAUDE. PRESTACAO DE
SERVICO. CONTRATANTE PESSOA JURIDICA. REMUNERAGCAO.
CONTA E ORDEM DO CONTRATANTE. FATO GERADOR.
OCORRENCIA.

Constatada a prestacdo de servigos por profissionais da saude, contribuintes
individuais, & Recorrente (pessoa juridica contratante), em beneficio de seus
empregados, concretiza-se a hipdtese prevista no artigo 22, 11 da Lei 8.212/91,
descabendo falar em inocorréncia do fato gerador.

O credenciamento acompanhado da remuneracédo pela prestacdo de servicos, a
utilizagdo dos servigos submetidos ao controle da Recorrente, com a
possibilidade de glosa caracteriza a existéncia de relacdo juridica entre os
prestadores e a Recorrente, capaz de ensejar o lancamento de contrigdes
previdenciarias na qualidade de contribuinte individual.

CONTRIBUICQES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE AS
REMUNERACOES DE CONTRIBUINTES INDIVIDUALIS.

Considera-se salério-de-contribuicdo das contribui¢cbes previdenciarias a
remuneracdo auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas e os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

A contribuicdo previdenciaria incidente sobre a remuneracdo dos contribuintes
individuais esta prevista no art.. 22, inciso 11, da Lei 8.212/91.

Quando se trata de matéria de fato, as alegacOes realizadas sem a devida
apresentacdo de provas ndo afastam o lancamento tributéario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
ao recurso, vencidos os conselheiros Juliano Fernandes Ayres (relator), Mario Hermes Soares
Campos e Ricardo Chiavegatto de Lima, que deram provimento parcial ao recurso. Designada
para redigir o voto vencedor a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira..

(documento assinado digitalmente)
Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Juliano Fernandes Ayres — Relator

(documento assinado digitalmente)

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira — Redatora Designada

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de
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Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e
Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntario (e-fls. 7068/7101), com efeito
suspensivo e devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
margo de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal —, interposto pelo recorrente,
devidamente qualificado nos fdlios processuais, relativo ao seu inconformismo com a deciséo de
primeira instancia (e-fls. 7035/7056), proferida em sessdo de 14 de novembro de 2018,
consubstanciada no Acordao n.° 16-84.705, da 142 Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Sdo Paulo — SP (DRJ/SPO), que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnacéo (e-fls. 6707/6740), mantendo-se o crédito tributario exigido, cujo
acorddo restou assim ementado:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragéo: 01/01/2013 a 31/12/2014

AUTO DE INFRACAO (Al). FORMALIDADES LEGAIS.
SUBSUNCAO DOS FATOS A HIPOTESE NORMATIVA.

Se ha no Auto de Infragdo a demonstragdo clara e precisa dos fatos que suportaram o
lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e ao contraditério, bem
como a observancia aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos
moldes da legislacdo de regéncia, ndo ha que se falar em nulidade da autuacgao.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA. INDEFERIMENTO.

O pedido de diligéncia/pericia deve ser apreciado levando-se em consideracdo a
matéria de fato ou a razdo de natureza técnica do assunto, cuja comprovacdo ndo
possa ser feita no corpo dos autos. Caso contrario, deve ser indeferido.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2014

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE AS REMUNERACOES
DE CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

Considera-se salario-de-contribuicao das contribui¢@es previdenciarias a remuneracao
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante 0 més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais
sob a forma de utilidades.

A contribuicdo previdenciaria incidente sobre a remuneragdo dos contribuintes
individuais esté prevista no art.. 22, inciso 11, da Lei 8.212/91.

ASSISTENCIA MEDICA. PROFISSIONAIS DA SAUDE. PRESTACAO DE SERVICO.
CONTRATANTE PESSOA JURIDICA. REMUNERACAO. CONTA E ORDEM DO
CONTRATANTE. FATO GERADOR. OCORRENCIA.
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Constatada a prestacdo de servigos por profissionais da salde, contribuintes
individuais, a pessoa juridica contratante, em beneficio de seus empregados, por conta
e ordem do empregador, concretiza-se a hipétese prevista no artigo 22, Ill da Lei
8.212/91, descabendo falar em inocorréncia do fato gerador.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido”
Do Langamento Fiscal e da Impugnacéao

O relatorio constante no Acorddo da DRJ/SPO (e-fls. 7036 a 7056) sumariza
muito bem todos os pontos relevantes da fiscalizacdo, do langamento tributério e do alegado na
Impugnacao pela ora Recorrente, por essa razao pe¢o Vénia para transcrevé-lo:

“(..)

1. O presente processo administrativo é constituido por auto de infragcdo, onde foram
apurados valores referentes a contribuicdo previdenciéria prevista no art. 22, inciso Ill,
da Lei 8.212/91, incidente sobre a remuneracdo paga a segurados contribuintes
individuais, no periodo de 01/01/2013 a 31/12/2014. O crédito corresponde ao
montante, incluindo juros e multa, de R$ 234.771.138,97 (duzentos e trinta e quatro
milhdes, setecentos e setenta e um mil, cento e trinta e oito reais e noventa e sete
centavos), consolidado em 22/01/2018.

1.1. Conforme foi informado no Relatério Fiscal (fls. 9/16), comparando-se as
remuneragbes informadas pelo contribuinte em DIRF, sob o co6digo 0588 -
"Rendimentos do Trabalho sem Vinculo Empregaticio”, com as informagdes constantes
em Folha de Pagamento e em GFIP existentes no sistema da RFB até 07/08/2017, data
de inicio do presente procedimento fiscal, identificaram-se remuneragdes pagas pela
PETROBRAS a uma série de profissionais prestadores de servico que nio foram
incluidas em GFIP, quais sejam;

A) remuneragbes pagas a profissionais credenciados a AMS - Assisténcia
Multidisciplinar de Saude, conforme Anexo 1 (fls. 17/6.008) - "trabalhadores da area de
salde na AMS ndo declarados em GFIP", que ndo constavam nas Folhas de Pagamento
apresentadas e nem foram declaradas em GFIP;

B) remuneracdes pagas a profissionais prestadores de servico, ndo cadastrados na AMS,
que ndo foram declaradas em GFIP - (Anexo 2 - "Trabalhadores Pagos em DIRF e néo
Declarados em GFIP" - as fls. 6.009/6.425);

C) divergéncias entre os valores das remuneragdes informadas pelo contribuinte em
DIRF com as informacGes constantes em GFIP, referentes aos mesmos trabalhadores -
(Anexo 3 -Diferencas entre remuneragdes de DIRF e GFIP - as fls.

6.426/6.481).

1.2. Para os trés grupos acima mencionados, foram consideradas como base de célculo,
para apuracdo do crédito, as remuneragdes pagas aos segurados contribuintes
individuais constantes em DIRF, sob o codigo 0588 - "Rendimentos do trabalho sem
vinculo empregaticio”, que ndo foram declaradas em GFIP.

1.3. Foi aplicada a multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento), conforme dispde
o art. 44 da Lei n° 9.430/1996.

2. Devidamente cientificada em 29/01/2018 (fls. 6.511), a empresa apresentou
impugnacdo em 27/02/2018, por meio do instrumento de fls. 6.707/6.740.
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Da Preliminar de Nulidade 2.1. De inicio, a impugnante sustenta que ha flagrante vicio
de nulidade material do langamento, tendo em vista que a ampla defesa e o contraditorio
ndo puderam, por ela, ser exercidos, de forma plena, em razdo da confusa narracdo dos
fatos que levaram a fiscalizacdo a apurar supostas divergéncias nas contribuicBes
previdenciarias.

2.2. Segundo o seu entendimento, tal fato ocorre porque grande parte das alegacGes
trazidas pela fiscalizaclo revestem-se de preocupante superficialidade, baseando-se por
diversas vezes, em meras suposi¢des, em frontal violagdo ao Decreto n° 70.235/1972,
que determina expressamente, em seus arts. 10 e 59, os requisitos obrigatérios dos autos
de infracdo, dentre os quais a correta descricdo dos fatos e as disposicdes legais
infringidas. Cita decisdes do CARF, com reconhecimento de nulidade por néo ter sido
observada a necessidade de fundamentacdo ao auto de infracdo que é imposta pela
legislacdo.

2.3. Enfatiza que a motivacdo, como pressuposto de validade dos atos administrativos
também esté prevista no § 1o do art. 50 da Lei n® 9.784/99, de observancia obrigatéria a
toda a Administracdo Pablica, bem como, no art. 15 da Lei n° 13.105, de 16 de mar¢o
de 2015 (Cddigo de Processo Civil - CPC), que deve ser aplicada subsidiariamente no
processo administrativo tributario.

2.4. Conclui que, se das razdes expostas no auto de infracdo ndo decorrer logicamente a
concluséo pelo langamento do que fora apurado, ha cerceamento do direito de defesa do
contribuinte, por auséncia de determinacdo daquilo que a responsavel pela fiscalizacéo
entende que deva ser, na sua visdo, objeto de langamento e, como consequéncia, serd
possivel, ao longo da pe¢a impugnatdria, pedidos de realizacdo de diligéncia, como
forma de tentar delimitar o objeto da autuagéo.

2.5. Solicita, entdo, de forma preliminar, o reconhecimento da nulidade do auto de
infracéo, por preterigdo do seu direito de defesa.

Do Direito 2.6. A Impugnante passa, entdo, a discorrer sobre a base de célculo das
contribui¢des previdenciarias, citando e transcrevendo, primeiro, o art. 195 da
Constituicio da Federal e, depois, o0 art. 22 da Lei 8.212/91, para enfatizar que a referida
base de célculo é constituida de todas as contraprestacbes destinadas a retribuir o
trabalno do empregado, devendo-se acrescentar, ainda, a necessidade dessa
remuneracao ser habitual, como expressamente determinado pela norma transcrita.

2.7. Alega que, pela definicdo trazida pelo art. 22 da Lei 8.212/91, resta claro que tudo
aquilo que ndo decorrer de uma retribuigdo ao trabalho ou de uma retribuicdo de um
servigo prestado ndo integra o conceito de remuneracdo, de modo que 0s pagamentos,
por ela efetuados, foram feitos sem qualquer correlacdo com a prestacdo de servigos,
ndo constituindo remuneracéo para os efeitos previdenciarios. Cita doutrina a respeito.

2.8. Enfatiza que o art. 28, § 9°, da Lei 8.212/91, apenas exemplifica as hipoteses de
ndo incidéncia da contribuicdo previdenciaria, estando longe de representar uma
isencdo, apenas explicita, a contrario sensu, 0 que ja estd contido na norma legal de
incidéncia, isto é, somente integram a base de calculo da contribuicdo previdenciaria as
verbas de natureza remuneratéria que sejam percebidas de forma habitual.

2.9. Com base no disposto no art. 28, § 9°, item 7, da Lei 8.212/91, conclui que o sobre
0 ganho eventual e expressamente desvinculado do salario, seja por lei, norma interna
ou acordo ou convencdo coletiva de trabalho, ndo ha incidéncia da contribuicdo
previdenciaria, enfatizando que o dispositivo em questdo nao faz qualquer mengdo a
necessidade de que a "desvinculagdo do salario" seja determinada por lei.

2.10. Assim, defende que ndao compdem a base de calculo da contribuicdo
previdenciaria a cargo da empresa: (1) as verbas indenizatérias ou ressarcitorias; (I1) as
verbas que ndo correspondam a contraprestagdo pelos servicos prestados; (I11) as
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parcelas que ndo possam ser substituidas por algum beneficio previdenciario
equivalente e (IV) os ganhos eventuais expressamente desvinculados do salario.

2.11. A seguir, a Impugnante passa a tecer consideracfes sobre as verbas que, segundo
o seu entendimento, foram incluidas indevidamente na base de célculo do presente
langcamento Profissionais Credenciados na Assisténcia Multidiciplinar de Saude - AMS
2.12. Alega que ndo ha vinculo juridico entre a Petrobras e os profissionais de salde,
tendo em vista que 0s pagamentos aos “Credenciados da AMS” sdo feitos uma vez que
o0s servicos sdo dirigidos exclusivamente aos beneficiarios, 0os quais os escolhem sem
interferéncia da Petrobras;

2.13. Enfatiza que a questdo semantica é essencial para a obtencéo do critério material
da regra-matriz de incidéncia, que consiste no verbo “prestar", acrescido do
complemento "servicos”, ndo sendo correta qualquer interpretacdo que inclua como
sujeito passivo aquele que ndo tenha recebido, vale dizer, tomado, aludidos servicos.

2.14. Sustenta que é necessario, portanto, apurar a existéncia de causalidade juridica
entre 0 evento ocorrido e a norma expressa, 0 que ira consubstanciar o fato juridico
tributério (fato gerador), quando somente a partir de entdo passara a existir a obrigacao
tributéria, sendo certo que o fato de manter beneficio trabalhista, previsto em acordo
coletivo, ndo é suficiente para equiparacdo a quem o0s servigos sdo prestados
(empregados, aposentados e pensionistas, com base no art. 110 do CTN.

2.16. Argumenta que uma vez analisados os antecedentes, e continuando a construir a
regra-matriz, segue-se o conseqliente, tendo como critério pessoal os sujeitos ativo
(Unido Federal) e passivo ("o empregador, a empresa ou entidade a ela equiparada"),
conforme definido na CF 88, art. 195, |, e a quem o0s "segurados contribuintes
individuais prestam servicos": como critérios quantitativos a (i) base de célculo, que é a
grandeza correspondente aos servigos prestados, e (ii) a aliquota de 20% sobre tais
remuneragoes.

2.17. Salienta que € facil concluir, com a construcéo da regra-matriz tributaria, que ndo
participa de qualquer etapa ou mantém relacdo, sequer de dever instrumental (obrigacdo
acessoria), com os sujeitos ativo (Unido) e passivo (beneficiarios da AMS), pois ndo € a
ela, Petrobrés, que os servicos sdo prestados.

2.18. Esclarece que o Programa de Assisténcia Multidisciplinar de Saude (AMS) é um
beneficio de assisténcia a salde oferecido pela Impugnante a sua forca de trabalho,
atuando nas dimensdes de promocdo, prevencdo e recuperacdo de salde, com garantias
definidas em normas internas da AMS e em Acordos Coletivos de Trabalho, registrado
na Agéncia Nacional de Saude Suplementar - ANS, no Sistema de Cadastro de Planos
Antigos, sob o cddigo AMS, sendo um plano privado de assisténcia & saude, na
modalidade coletivo empresarial, que oferece cobertura & populagdo delimitada e
vinculada a pessoa juridica -PETROBRAS, por relagdo empregaticia.

2.19. Discorre que, com o surgimento da necessidade de regular esse segmento, foi
editada a Lei n° 9.656/98, posteriormente alterada pela Medida Proviséria 2.177- 44, de
24 de agosto de 2001, que estipulou as defini¢cdes legais e tragou as diretrizes do setor.

Tdo somente para efeitos de abrangéncia das coberturas contratuais, a referida Lei
equiparou as denominadas autogestfes de saude as "operadoras de seguros privados de
assisténcia a salde, consoante o disposto no inciso |1, do § 1°, do Art. 1°

2.20. Prossegue alegando que, a Lei dos Planos de Salde em comento definiu
expressamente por conta e ordem de quem sdo tomados esses servigos, 0 que impede a
fiscalizacdo do INSS de ampliar a interpretacdo, pois, nos termos do Art. 110, do CTN,
como antes expendido, as definicGes do direito privado, bem como seu alcance e
conteddo, ndo podem ser alteradas;
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2.21. Sustenta que ¢é descabida a comparagdo com a legislagdo do IR, pois este obriga
quem “efetivamente paga” e ndo quem “tem servigos prestados a si”’, devendo ser
salientado que os beneficiarios da AMS abatem, de suas declara¢cdes de IRPF, os
pagamentos realizados pela Impugnante por conta e ordem dos primeiros;2.13. Enfatiza
gue a questdo semantica é essencial para a obtencéo do critério material da regra-matriz
de incidéncia, que consiste no verbo "prestar", acrescido do complemento "servicos",
ndo sendo correta qualquer interpretacdo que inclua como sujeito passivo aquele que
ndo tenha recebido, vale dizer, tomado, aludidos servi¢os.

2.22. Enfatiza que ndo é beneficiaria dos servigos, apenas disponibiliza informacdes
sobre existéncia dos profissionais, dentro de determinadas regides;

2.23. Esclarece que a Lei n° 9.656/98, em seu art. 1° determina trés formas de
credenciamento, quais sejam, credenciamento, contratagdo e referéncia e o modo pela
qual optou foi o credenciamento, por entender como o melhor para gerenciar o sistema,
onde acontece uma "habilitacdo" do prestador de saude, pessoa fisica ou juridica, que,
assim, dada as suas qualificagdes, obtém uma "credencial”, tornando-o dessa forma apto
a atender aos beneficiarios da AMS.

2.24. Nos demais casos, afirma a Impugnante, tem-se que na contratagdo existe o ajuste
expresso, 0 animus das partes em celebrar, a avenca para uma determinada prestacdo de
servicos; na referéncia, é feita apenas uma indicagdo do prestador, sem que a operadora
previamente o "avalie/qualifique".

2.25. O art. 214, § 9°, XVI, do RPS, prevé a ndo incidéncia da contribuicdo
previdenciaria para o caso em comento.

2.26. Quanto a escrituracdo contabil, alega que os lancamentos sdo feitos na conta
“despesas de pessoal/encargos sociais e trabalhistas — AMS — Empregados”, o que
corrobora com a aludida ndo incidéncia.

2.27. Alega que o STJ ja se manifestou no sentido de que é diferente o regime juridico
das seguradoras de salde e das cooperativas médicas, sendo pacifica a jurisprudéncia
neste sentido.

2.28. Cita, ainda, jurisprudéncia do CARF, que segundo seu entendimento, adotada o
referido posicionamento, em consonancia com decisdes dos tribunais regionais do pais,
além do entendimento consolidado pelo STJ.

Dos Pagamentos a Contribuintes Individuais ndo Cadastrados na AMS 2.29. Neste
topico, a impugnante sustenta que a fiscalizagdo a autuou com relacéo as verbas que ndo
se subsumem ao fato gerador descrito no art. 22, 11l da Lei n° 8.212/919, como por
exemplo: aluguel de imdveis; indenizagdes; pagamentos relacionados ao Prémio
Petrobras de Jornalismo; repasses a fornecedores; dano direto, dentre outras, conforme
documentos acostados aos autos.

2.30. Destaca que, conforme dispde o artigo 51 da Instru¢cdo Normativa RFB n°
971/2009, o fato gerador da contribui¢do previdenciaria em relacdo aos pagamentos
efetuados a contribuintes individuais ird depender da existéncia de uma prestacdo de
servigo a empresa no més em que for paga ou creditada a remuneragéo, e como no caso
dos autos, ndo ha prestacdo de servicos para a PETROBRAS, ndo ha que se falar em
pagamento da Contribuicdo Previdenciaria.

2.31. Sustenta que nos casos em que a fiscalizacdo identificou divergéncias entre o que
se informou em DIRF sob o cédigo 0588- rendimentos do trabalho sem vinculo
empregaticio- e as informacdes constantes em folha de Pagamento e GFIP, com relagao
a um mesmo trabalhador, o langamento também ndo deve prevalecer.
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2.32. Salienta que, por nao haver relagdo empregaticia ou de prestacdo de servigos
destes mesmos contribuintes individuais, ndo se impde a inclusdo desta parcela da
remuneracdo em GFIP ou na Folha de Pagamento, ndo se aplicando, por conseguinte, o
disposto nos arts. 22, 11l e 32, | e IV da Lei n° 8.212/91. Por outro lado, enfatiza que
esta parcela foi devidamente incluida na DIRF, ja que é fonte pagadora, nos estritos
termos da legislacdo do imposto de renda.

2.33. Informa que, ao mesmo tempo, houve prestacdo de servicos eventuais desses
mesmos profissionais em casos especificos, em virtude, por exemplo, da realizacdo de
exames médicos periddicos em seus empregados, razdo pela qual as remuneracGes
pagas, nestes casos, sdo informadas em GFIP.

2.34. Justifica a existéncia de remuneragdo em montante superior constante da DIRF em
relagdo a GFIP desta forma: a) toda a remuneracéo destes profissionais foi informada na
DIRF por ser a impugnante fonte pagadora; b) parte da remuneracéo foi informada na
GFIP, pois se referem a servicos especificos prestados a impugnante por estes
profissionais, como por exemplo exames periddicos; ¢) a parcela ndo informada na
GFIP refere-se aos servicos prestados por estes profissionais diretamente aos
beneficiarios do plano de saude.

2.35. Diante de todo o exposto, por ndo haver relagdo empregaticia ou de prestacdo de
servigos destes mesmos contribuintes individuais com a Impugnante, ndo se impde a
inclusdo da parcela autuada em GFIP ou na Folha de Pagamento, ndo se aplicando, por
conseguinte, o disposto nos arts. 22, 11l e 32, | e IV da Lei n° 8.212/91, motivo pelo
qual deve o langamento ser declarado insubsistente também com relacéo a este item.

Da Necessidade de Diligéncia 2.36. Alega que as evidéncias dos pagamentos realizados
pela Impugnante podem ser claramente verificadas através dos documentos anexados ao
presente processo, bem como em face de todas os esclarecimentos prestados e, diante,
da quantidade de documentos relacionados a esse caso, solicita a realizacdo de
diligéncia, para que restem definitivamente comprovadas as alegacdes expostas na
presente impugnacdo, nos termos do previsto no art. 16, inciso IV, do Decreto n°
70235/72.

Do Pedido

3. Solicita 0 acolhimento e o provimento da impugnacdo, para que seja declarada a
nulidade material apontada, ou caso assim ndo se entenda, que o langamento fiscal seja
cancelado integralmente para afastar a cobranca do principal, dos acréscimos moratorios
e das penalidades cominadas, em virtude do reconhecimento da total improcedéncia das
alegacdes apresentadas pela d. fiscalizacdo.”

Do Acordéao de Impugnacao

A tese de defesa ndo foi acolhida pela DRJ/SPO (e-fls. 7036/7056), primeira
instancia do contencioso tributario. Na decisdo a quo foram refutadas cada uma das insurgéncias
do contribuinte por meio de razdes baseadas nos seguintes topicos:

a) Preliminar:

“(...)

Verifica-se, portanto, que no caso em questdo ndo ha a ocorréncia de qualquer das
hipoteses contidas no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72, que imponha a decretacdo da
nulidade do langcamento. O auto de infragdo foi lavrado em conformidade com o
disposto no art. 37, da Lei 8.212/91, no art. 142 do CTN e nos demais atos normativos
que disciplinam a matéria, possibilitando & autuada o pleno exercicio do seu direito de
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defesa, razdo pela qual ndo vislumbro qualquer vicio no langamento e, dessa forma,
apresenta-se descabida a nulidade suscitada.

)

b) Mérito:

Dos Pagamentos Feitos a Profissionais Credenciados na Assisténcia
Multidiciplinar de Saude — AMS:

“(..)

4.48. Portanto, conclui-se que os valores pagos aos profissionais médicos referenciados
tém natureza de contraprestacdo pelos servicos prestados, sem vinculo empregaticio, a
Impugnante, ensejando a incidéncia de contribuicdo previdencidria, nos termos do art.
22, 111, da Lei 8.212/1991.

.)

Dos Pagamentos a Contribuintes Individuais ndo Cadastrados na AMS:

“(..)

4.49. Embora a Impugnante sustente que, com relacdo aos demais prestadores de
servigo presentes em DIRF e ausentes da GFIP, a fiscalizagdo a autuou sobre verbas que
ndo se subsumem ao fato gerador descrito no art. 22, 11l da Lei n° 8.212/919, cabe
salientar que o Relatdrio Fiscal é claro ao indicar que foram considerados os valores
pagos apenas aos profissionais da area de salde, prestadores de servicos médicos ou
odontoldgicos.

4.50. Assim, ndo tem pertinéncia a alegacdo de que varios contribuintes individuais que
tiveram valores divergentes entre os declarados em DIRF e GFIP seriam, na verdade,
recebedores de valores pagos a titulo de aluguel de imdveis, indenizages, repasses a
fornecedores, dano direto, etc.

()

4.54. Nao obedeceu, portanto, aos ditames do art. 16 do Decreto 70.235/72, que informa
que cabe ao contribuinte o énus de apresentar as provas para afastar a exigéncia fiscal.

.)

Das Divergéncias entre DIRF e Folha de Pagamento (Mesmo
Trabalhador):

“(..)

4.56. Ou seja, a propria Impugnante reconhece que tais pagamentos foram efetuados a
profissionais médicos referenciados como seus prestadores de servigos, que foram
incluidas nas Declaragdes de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF sob o cédigo
0588 - "Rendimentos do Trabalho sem Vinculo Empregaticio.

4.57. Desta forma, cabem as mesmas consideracGes feitas nos itens 4.24 a 4.48 deste
voto, tendo em vista que se trata da mesma situacéao fatica e juridica, ou seja, os valores
pagos aos profissionais médicos referenciados tém natureza de contraprestacdo pelos
servigos prestados, sem vinculo empregaticio, a Impugnante, ensejando a incidéncia de
contribuicdo previdenciaria, nos termos do art. 22, I11, da Lei 8.212/1991.
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(.)
e Do Pedido de Diligéncia:
“(..)

4.59. Corroborando o disposto na legislacdo acima tratada, o pedido de pericia deve ser
apreciado levando-se em consideragdo a matéria de fato ou a razdo de natureza técnica
do assunto, cuja comprovagdo ndo possa ser feita no corpo dos autos, quer pelo volume
de papéis envolvidos na verificacdo, quer pela impossibilidade de deslocar os elementos
materiais examinaveis, quer seja pela localizagdo da prova que, por exemplo, podem se
encontrar em poder de terceiros ou em outros procedimentos fiscais existentes. Assim, a
documentacdo acostada aos autos pela fiscalizacdo e pela empresa (na defesa
interposta), € mais que suficiente para se verificar que o lancamento foi apurado de
acordo com a legislacéo, razdo pela qual ndo ha necessidade de solicitagdo de pericia e,
tampouco, de diligéncia.

.)

c) Ao final, consignou-se que:

“(..)

5. O procedimento fiscal atendeu as disposi¢des expressas na legislagdo e a impugnante
ndo apresentou argumentos e/ou elementos de prova capazes de elidir o langamento,
devendo ser mantida a exigéncia como formalizada pela Fiscalizagao.

5.1 Diante do exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, mantendo o crédito
tributario exigido.

C.)

Do Recurso Voluntério

No Recurso Voluntario, interposto em 04 de fevereiro de 2017 (e-fls. 7069/7101),
0 sujeito passivo, reiterando termos da impugnacdo, postula a reforma da decisdo de primeira
instancia, a fim de que seja reconhecida a nulidade do auto de infracdo que, para os langamentos
efetuados para o Grupo 2 (para profissionais ndo credenciados na AMS) e para o Grupo 3 (das
divergéncias entre DIRF e folha de Pagamento - mesmo trabalhador), se limitou a confrontar as
informac@es constantes da DIRF (cddigo 0588) com a GFIP e, com isso, caracterizou, de modo
flagrante, a pretericdo ao exercicio do direito de defesa e, no mérito, seja dado provimento
integral ao Recurso Voluntario para, reconhecer a improcedéncia do langcamento
consubstanciado pelo auto de infracdo em referéncia, afastando a cobranca do recolhimento das
contribuicdes previdenciarias exigidas no auto de infrag&o.

Ademais, cabe destacar que no Recurso Voluntario a Recorrente junta alguns
novos documentos, como por exemplo: a) recibos de pagamento a titulo de Prémios de
Jornalismo (e-fls. 7.221 a 7.237); b) contratos de locacdes de imoveis (e-fls. 7.238 a 7242 e
7.244 a 7.412); c) contrato de patrocinio para edi¢do do livro “Pequena Colecdo de Grandes
Horrores” (e-fls. 7.272 a 7.285); d) paginas do site da Petrobras - Prémio Petrobras 2013; e)
recibo de pagamento de aluguel de embarcagédo (e-fl. 7.289); f) declaragdo da Sr. Sandra Inés
Baraglio Granja (e-fl. 7.395); g) recibo de pagamento de aluguel de imdvel (e-fl. 7.398); h)
termo de quitagdo de pagamento de indenizacdo patrimonial (e-fl. 7.405) e alguns outros.
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Na peca recursal aborda os seguintes capitulos para devolucdo da matéria ao
CARF: 1) Tempestividade ; 2) Dos Fatos; 3) Preliminar de Nulidade do Auto de Infragéo; 4) Do
Direito; 4.1); 4.2) Dos Pagamentos Elencados no Grupo 1 (pagamentos para profissionais
credenciados na Assisténcia Multidiciplinar de Satude — AMS); 4.3) Dos Pagamentos Elencados
no Grupo 2 (para profissionais ndo credenciados na AMS); 4.4) Dos Pagamentos Elencados no
Grupo 3 (das divergéncias entre DIRF e folha de Pagamento - mesmo trabalhador); 5)
Concluséo.

Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuido por sorteio
publico para este relator.

E 0 que importa relatar. Passo a devida fundamentacéo analisando, primeiramente,
0 juizo de admissibilidade e, se superado este, 0 juizo de mérito para, posteriormente, finalizar
com o dispositivo.

Voto Vencido

Conselheiro Juliano Fernandes Ayres, Relator.

Da Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende a todos o0s pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito,
sendo caso de conhecé-lo.

Especialmente, quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que o Recurso se
apresenta tempestivo (acesso ao Acérddo da DRJ em 03 de janeiro de 2019 - e-fls. 7065 a 7066),
protocolo recursal em 01 de fevereiro de 2019, e-fl. 7068, tendo respeitado o trintidio legal, na
forma exigida no art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 1972.

Por conseguinte, conhe¢o do Recurso Voluntario (e-fls. 7069 a 7101).

Preliminar de Nulidade do Auto de Infracdo

Observo que a recorrente requer seja reconhecida a nulidade processual por
entender que a fiscalizacdo ao lavrar 0 ao Auto de Infracdo e o respectivo Relatorio Fiscal — RF,
e especificamente em relacdo aos lancamentos do Grupo 2 (para profissionais ndo credenciados
na AMS) e do Grupo 3 (das divergéncias entre DIRF e folha de Pagamento - mesmo
trabalhador), por considerar que a Unica premissa adotada pela fiscalizagédo foi o cruzamento das
informacdes constantes na DIRF e na GFIP, sem qualquer preocupagdo com real natureza dos
eventos que ocasionaram 0s pagamentos realizados pela Recorrente.

Neste sentido, aduz que:

“(...) em relacdo ao Grupo 2, é possivel perceber, por exemplo, que os documentos
anexados as fls. 6.566/6.567, 6.568/6.569, 6.570/6.571, 6.697/6.702 se referem aos
pagamentos realizados a pessoas fisicas pela locacdo de imoveis, quando, ao invés do
cbdigo 0588, deveria ser utilizado o cédigo prdprio para esta operagdo, qual seja 0 3208.
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Situacdo semelhante ocorre em relagdo aos pagamentos comprovados as fls.
6.703/6.706, que se tratam, na verdade, de indenizacdo por danos causados, pela
Companhia, a terceiros, casos em que o cédigo que mais se aproximaria seria 0 6904,

()

(...) para o Grupo 3, a Recorrente reconhece que apenas parte dos pagamentos
decorreram de prestacao de servigos. Ja a outra parte é referente ao servigos prestados
pelos mesmos profissionais, mas para os beneficiarios da AMS. Foi por esta razdo que
foram prestadas informacdes discrepantes na DIRF e na GFIP.

Porém, assim como fez no Grupo 2, o auto de infracdo se limitou a confrontar as
informacdes da DIRF e da GFIP, sem se debrucar acerca da natureza dos eventos que
ensejaram 0s pagamentos realizados, fato este que tolheu o direito de defesa da
Recorrente.

()

Afirma a Recorrente que a nulidade do Auto de Infracdo gerou o seu cerceamento
de defesa, uma vez que faltou clareza na descricdo do fato gerador e sua fundamentacao legal,
eis que a fiscalizacdo ndo deixou claro qual situacdo fatica embasou a autuacao, construindo o
langamento fiscal apenas com base no cruzamento de informacgdes da DIRF com a GFIP, ao
invés definir a natureza dos eventos que motivaram os pagamentos realizados.

Pois bem. As alegagdes da Recorrente de nulidade do Auto de Infragdo ndo se
sustentam, uma vez que o lancamento fiscal contempla todos os requisitos legais e atende a todas
as exigéncias do artigo 142 do CTN e do artigo 59 do Decreto 70.235/72, havendo a
identificacdo do fato gerador, a determinacdo da matéria tributavel e a descricdo dos fatos
relacionados a infracdo no Relatério Fiscal (e-fls. 09/16), além das demonstracdes da apuracdo
dos valores constantes no proprio auto de infracao (e-fls. 04 a 07).

Ademais, nas planilhas de e-fls. 17 a 6.425, anexos 1 e 2 do RF, estdo
discriminados, més a més, os valores das remuneracdes constantes das DIRF’s, ndo declaradas
em GFIP, que serviram de base para o calculo do montante devido, bem como a identificacéo de
cada trabalhador, tendo a Recorrente como verificar o imputado pela fiscalizacéo e as condicdes
necessarias para exercer sua ampla defesa.

Destaca-se que, no normativo do contencioso administrativo tributério federal, as
hipoteses de nulidade de langamento fiscal estdo enumeradas no artigo 59 do Decreto 70.235/72,
que sdo: (i) documentos lavrados por pessoa incompetente; e (ii) despachos e decisdes proferidos
por autoridade incompetente, ndo estando nos autos presentes nenhuma dessas hipdteses de
nulidades.

Com isso, correta a conclusdo da DRJ/SPO sobre este topico em seu Acordéo (e-
fls. 7045):

()

Verifica-se, portanto, que no caso em questdo ndo h& a ocorréncia de qualquer das
hip6teses contidas no artigo 59 do Decreto n® 70.235/72, que imponha a decretacdo da
nulidade do lancamento. O auto de infracdo foi lavrado em conformidade com o
disposto no art. 37, da Lei 8.212/91, no art. 142 do CTN e nos demais atos normativos
que disciplinam a matéria, possibilitando a autuada o pleno exercicio do seu direito de
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defesa, razao pela qual ndo vislumbro qualquer vicio no lancamento e, dessa forma,
apresenta-se descabida a nulidade suscitada.

()"

Deste modo, ndo restando comprovado qualquer prejuizo, rejeito a preliminar em
comento.

Do Mérito
e Novos documentos juntados com o Recurso Voluntario

Neste tdpico, cabe aclarar que a Recorrente juntou alguns poucos documentos, por
amostragem, objetivando comprovar ser infundados os lancamentos relativos ao Grupo 2
(pagamentos para profissionais ndo credenciados na AMS) e do Grupo 3 (das divergéncias entre
DIRF e folha de Pagamento - mesmo trabalhador), sendo que em sua Impugnacao apresentou:

e alguns recibos de pagamentos de alugueis e comprovantes de
pagamentos, da Recorrente para o Sr. Carlos Eduardo Soares, Sr.
Antbnio Sérvulo de Jesus e o Sr. Renato Bitti Suzano (e-fls. 6.566 a
6.570) e outros recibos de pagamentos de alugueis pagos pela
Recorrente a Sra. Clarisse de Carvalho Lamego (e-fls. 6.697 a 6.702),
neste momento sem juntar os referidos contratos de locacao.

Porém, em sede de Recurso Voluntario a Recorrente juntou mais alguns novos
documentos, que em suma sao:

e recibos de pagamentos referentes ao alegado Prémio de Jornalismo
pagos pela Recorrente ao Sr. Alexandre Canazio de Freitas Bastos (e-
fl. 7.221), a Sra. Ana Clara Rodrigues Biant (e-fl. 7.223), a Sra. Ana
Paula Dias Moreira (e-fl. 7.225), ao Sr. Anderson Antonio da Silva
(e-fl. 7.227), ao Sr. André Trigueiro Mendes (e-fl. 7.230), ao Sr.
Bruno de Catdo Mascarenhas (e-fl. 7.232), ao Sr. Bruno Jurfest
Ceccon (e-fl. 7.234); ao Sr. Carlos Henri de P. Garcia (e-fl. 7.236), a
Sra. Edilene Mafra Mendes de Oliveira (e-fl. 7.286), ao Sr. Demitri
Tdalio Silva Araujo (e-fl. 7.333), ao Sr. Francisco Guedes de Lima (e-
fl. 7.338), a Sra. Gislene Maria Bastos (e-fl. 7.340), ao Sr. Gustavo
Marcelo Costa (e-fl. 7.342), ao Sr. Henrique Cesar Silva Teixeira (e-
fl. 7.344), ao Sr. Jefferson Botega (e-fl. 7.347), a Sra. Kétia Elyza
Teixeira de Moraes (e-fl. 7.349), a Sra. Leticia Boffe Duarte (e-fl.
7.354), Lidia Eulalia de Siqueira Pace (e-fl. 7.356), ao Sr. Lucas Calil
Magalhdes Silva (e-fl. 7.358), a Sra. Marciley Alves Dias (e-fl.
7.361), ao Sr. Marcos José Nunes (e-fl. 7.363), a Sra. Maria Julia
Duarte Lledo (e-fl. 7.367), a Sra. Mirian Papaléo Fichtner (e-fl.
7.375), a Sra. Paula Werneck Saldanha (e-fl. 7378), ao Sr. Pedro
Marcondes de Moura Ramos Silva (e-fl. 7384), ao Sr. Raphael Brito
Carneiro (e-fl. 7385), ao Sr. Rodrigo Vieira Caetano Sabd (e-fl.
7.392), ao Sr. Timéteo Santos Lopes (e-fl. 7.403), ao Sr.Vitor Hugo
Brandalije Jr.(e-fl. 7.409), ao Sr. Wlademir Fernando Martim Paulino
(e-fl. 7.411);
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e 2 (dois) contratos de locacdo (e-fls. 7.238 a 7.242 e 7.244 a 7.268),
configurando a Recorrente como Locataria;

e contrato de patrocinio da Recorrente para o Sr. Nelson Luiz Garcia de
Oliveira, para edicdo do livro “Pequena Colecdo de Grandes
Horrores”, sem assinatura e data (e-fls. 7.272 a 7.285);

e péaginas impressas do site da Recorrente, endereco eletrdnico
www.premiopetrobras.com.br, listando os ganhadores do Prémio
Petrobras 2013, os jurados e os descritivos das matérias selecionadas;

e recibo de pagamento de aluguel de embarcacdo, do Sr. Renato Bitti
Suzano para a Recorrente (e-fl. 7.289).

e Declaracdo da Sr. Sandra Inés Baraglio Granja para Recorrente,
afirmando que ja contribui para o INSS no limite mé&ximo do salario
de contribuicdo pelo seu vinculo empregaticio com a Fundacdo de
Desenvolvimento Administrativo — FUNDAP (e-fl. 7.395);

e recibo de pagamento de aluguel de imovel, do Sr. Tiago Braga
Abecasis para Recorrente (e-fl. 7.398);

e termo de quitacdo do Sr. Paulo Valdemar Silva para Petrobras,
referente a indenizacdo por danos causados pela Recorrente (e-fl.
7.405).

Desta forma, antes da adentrar a analise do mérito em si, cabe examinar se a
Recorrente juntou os novos documentos de forma oportuna.

Pois bem. De inicio, comparando 0os documentos novos com 0s ja juntados aos
autos, observo que a documentacdo guarda pertinéncia com a lide ja instaurada com a
impugnacéo, em especial em relacéo ao Grupo 2 (para profissionais ndo credenciados na AMS) e
do Grupo 3 (das divergéncias entre DIRF e folha de Pagamento), incluindo, por exemplo, 0s
contratos de alugueis dos imdveis, outros recibos de pagamento de alugueis, termo de quitacdo
de indenizacao patrimonial (e-fls. j& citadas acima).

A Recorrente, tempestivamente, instaurou a lide apresentando impugnacdo e
juntou os documentos com os quais pretendia demonstrar o seu alegado direito de ndo ser
tributado, prova esta que entendia ser suficiente para demonstrar o seu arrazoado, no entanto foi
vencido na primeira instancia, a qual exp0s razdes para infirmar a tese juridica do sujeito
passivo.

Os documentos novos, por sinal, guardam relagdo com o quanto decidido pela
DRJ/SPO e pretendem rebater parte das razfes da decisdo dentro do contexto ja controvertido
nos autos.

Disciplinando o processo administrativo fiscal, o Decreto n.° 70.235, de 1972, traz
regramento especifico quanto a apresentacdo da prova documental. L& temos normatizado que,
em regra, a prova documental sera apresentada com a impugnacéo, precluindo o direito de fazé-


http://www.premiopetrobras.com.br/
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lo em outro momento processual (art. 16, 8 4.°, caput). Porém, ha ressalvas, isto porque resta
previsto que ndo ocorre a preclusdo quando: a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua
apresentagdo oportuna, por motivo de forga maior (art. 16, 8 4.°, alinea "a™); b) refira-se a fato ou
a direito superveniente (art. 16, 8 4.°, alinea "b"); ou destine-se a contrapor fatos ou razoes
posteriormente trazidas aos autos (art. 16, § 4.2, alinea *'c'").

Dito isto, tenho que na resolucdo da lide, sempre que possivel, deve-se buscar a
revelacdo da verdade material, especialmente na tutela do processo administrativo, de modo a
dar satisfatividade ao administrado, objetivando efetiva pacificagdo do litigio. Em outras
palavras, busca-se, em tempo razoavel, decisdo de mérito justa e efetiva. A processualistica dos
autos tem regéncia pautada em normas especificas do Decreto n.° 70.235, de 1972, mas também,
de modo complementar, pela Lei n.° 9.784, de 1999, e, de forma suplementar, pela Lei n.°
13.105, de 2015, sendo, por conseguinte, orientado por principios intrinsecos que norteiam a
nova processualistica patria, inclusive observando o dever de agir da Administracdo Publica
conforme a boa-fé objetiva, dentro do &mbito da tutela da confianga na relacéo
fisco-contribuinte, pautando-se na moralidade, na eficiéncia e na impessoalidade.

A disciplina legal posta no Decreto n.° 70.235, de 1972, permite, inclusive de
oficio, que a autoridade julgadora, na apreciacdo da prova, determine a realizacdo de diligéncia,
quando entender necessaria para formacdo da sua livre conviccdo (arts. 29 e 18), sendo regido
pelo principio do formalismo moderado. A Lei n.° 13.105, de 2015, impde as partes o dever de
cooperar para que se obtenha, em tempo razoavel, decisdo de mérito justa e efetiva (art. 6.°). Por
sua vez, a Lei n.° 9.784, de 1999, prevé que o administrado tem direito de formular alegacGes e
apresentar documentos antes da decisdo (art. 38, caput), os quais serdo objeto de consideragao
pelo 6rgdo competente (art. 3.%, 1ll), sendo-lhe facilitado o exercicio de seus direitos e o
cumprimento de suas obrigagdes (art. 3.%, I).

Ademais, 0 processo deve buscar uma satisfatividade e uma utilidade.

Por Gltimo, este Conselho tem entendido que € possivel a apresentacdo de novos
documentos quando da interposicdo do Recurso Voluntéario (Acérdéos n.2. 2202-005.194%, 2202-
005.098%, 9303-005.065, 9202-001.634, 9101-002.781, 9101-002.871, 9303-007.555, 9303-
007.855, e 1002-000.460%).

Especialmente, tenho em mente que o documento novo, juntado com a
interposicdo do Recurso Voluntario, quando vinculado a matéria controvertida objeto do litigio
instaurado a tempo e modo com a impugnacdo, que, portanto, é relativo a questdo controversa
previamente delimitada no inicio da lide, ndo objetivando trazer aos autos discussao juridica
nova, mas tdo-somente pretendendo aclarar matéria fatica importante para o ambito da quaestio
iuris, deve ser apreciada regularmente, inclusive para os fins da busca da verdade material, da
observancia do principio do formalismo moderado, bem como com base na esperada
normatividade que deve ser dada para a alinea "c" do § 4.° do art. 16 do Decreto n.° 70.235, de
1972, ao dispor que o documento novo pode ser apreciado quando se destinar a contrapor fatos
ou razdes posteriormente trazidas aos autos, sendo certo que os fundamentos da decisdo de
primeira instancia constituem nova linguagem juridica a ser contraposta pelo administrado.

! Acérdo de minha relatoria nessa Turma, julgado em 08/05/2019, que neste tema foi unanime.
2 Ac6rdéo de minha relatoria nessa Turma, julgado em 10/04/2019, por unanimidade.
¥ Ac6rdéo de minha relatoria ao integrar a Primeira Segéo de Julgamentos do CARF, julgado em 04/10/2018.
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Sendo assim, os documentos juntados com o Recurso Voluntario de deverdo ser
apreciados quando da analise do mérito, em especial relacionados aos lancamentos referentes ao
Grupo 2 (lancamentos sobre pagamentos para profissionais ndo credenciados na AMS) e do
Grupo 3 (das divergéncias entre valores constantes na DIRF e na GFIP — para 0 mesmo
trabalhador).

e Do Pedido de realizacio de diligéncia

Requer a Recorrente diligéncia, em especial para confrontar os lancamentos
referentes ao Grupo 2 (pagamentos para profissionais ndo credenciados na AMS) e do Grupo 3
(das divergéncias entre os valores constantes na DIRF e na GFIP — para o mesmo trabalhador).

Neste giro, sobre o pedido de diligéncia, ndo ha razdo a Recorrente, uma vez que
teve a oportunidade de juntar as provas que entendeu necessarias para sustentar suas alegacdes,
ndo sendo imprescindivel para julgamento do mérito a realizacdo de diligéncia.

e Lancamento referente aos pagamentos realizados para os profissionais
credenciados na Assisténcia Multidiciplinar de Saude — AMS (Grupo 1).

A Recorrente, com base no artigo 34 da Lei n® 9.656/98* constitui plano préprio
de Assisténcia Multidiciplinar de Satde (AMS) que oferecer aos seus empregados, aposentados,
pensionistas e seus respectivos dependentes, 0s quais participam com uma parte no custeio. Este
plano de assisténcia a salde, consistente em um cadastro de empresas e profissionais de salde
junto a Recorrente, permitido que estes prestem servicos de salde aos seus empregados, arcando
a Recorrente com parte dos custos dos servigos contratados, como podemos verificar com a
clausula 3? do Regulamento da AMS:

()

A cobertura de todos os custos assistenciais da AMS segue a propor¢do definida em
Acordos Coletivos de Trabalho, onde h& previsdo de participacdo financeira da
Petrobras (70%) e os beneficiarios da AMS (30%).

()

Pela leitura da clausula 3% da Regulamento da AMS a Recorrente arca com 70%
dos gastos, sendo os outros 30% suportados pelos empregados da Recorrente.

Em outras palavras, a Recorrente oferece aos seus empregados o beneficio
chamado de "Assisténcia Multidisciplinar de Saude™ (AMS), que consiste em um cadastro de

4 "Lei n° 9.656/98:

()

Art. 34. As entidades que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei deverdo, na forma e prazo
definidos pela ANS, constituir pessoas juridicas independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para
operar planos privados de assisténcia a salde, na forma da legislacdo em vigor e em especial desta Lei e de seus
regulamentos.

Parégrafo Unico. A obrigatoriedade prevista neste artigo ndo alcanca as

operadoras que atuem exclusivamente em atividades relacionadas ao setor de salde e as operadoras enquadradas no
segmento de autogestdo patrocinada, na forma disciplinada pela ANS.

()"
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profissionais aptos a prestar atendimento médico aos seus empregados em caso de necessidade, o
qual sera arcado financeiramente pela Recorrente, diretamente ao profissional.

Em sua defesa, aduz a Recorrente que 0 cadastro e 0s pagamentos aos
profissionais de satde séo realizados por ela, centralizado em sua &rea de Recursos Humanos
(RH), sem a necessidade de criacdo de uma entidade prépria, pois as regras das Agéncia
Nacional de Satde Suplementar (ANS) assim determinam (inciso | e Il, do artigo 1° e artigo 34,
todos da Lei n° 9.656/98; artigo 9° da RN n° 85/2004 e inciso I, do artigo 2° e artigo 3°, todos da
RN n° 137/2006), confirmando-se tal fato pela certiddo de regularidade emitida pela propria
ANS:

S A N Agéncia Nacional de
> Fal Satide Suplementar
PROCESSO N 33910.022037/2017-31

CERTIDAO

Certificamos que o operadora de planos de assisténcia 6 sadde com razdo social PETROLEO BRASILEIRD S.A. -
PETROBRAS, CNPJ n.2 33,000.167/0001-01, situada-& Avenida Repiiblica do Chile, 65, Centro, Rio de janeiro/RI, CEP
20031-912, registro n.2 36687-1 e classificada na madalidade de Autogestio por RH, possui aquterizagdo de
Funcionamerto concedida em 12/7/2007. ]

Neste contexto, a Recorrente entende que ndo ha incidéncia das contribui¢es
previdenciarias patronais sobre as verbas creditadas aos profissionais cadastrados em seu plano
de AMS, por entender que quem toma o0s servicos médicos sdo 0s seus empregados
(beneficiarios da AMS) e néo ela, ndo havendo assim o enquadramento ao fato gerador descrito
no inciso 111, do artigo 22, da Lei n® 8.212/91.

Por outro lado, a fiscalizacdo e a DRJ/SPO entendem que ha incidéncia de
contribuicdo previdenciaria sobre os valores pagos a tais profissionais de saude pela Recorrente,
por serem estes trabalhadores autdnomos prestando servicos para a propria Recorrente, estando
embasado o langamento fiscal no alinea “g”, do inciso V, do artigo 12, combinado com o inciso
I11 do artigo 22, todos da Lei n® 8.212/91:

()
Art. 12 Sao segurados obrigatorios da Previdéncia Social as seguintes pessoas fisicas:
V - como contribuinte individual: (Redacio dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99);

g) quem presta servi¢o de natureza urbana ou rural, em carater eventual, a uma ou
mais empresas, sem relacdo de emprego; (Alinea incluida pela Lei n® 9.876, de
26.11.99);

()

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de:
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()

Il - vinte por cento sobre o total das remuneracdes pagas ou creditadas a qualquer
titulo, no decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem
Servigos;

()"

Pois bem. Aqui, o ponto central instaurado é se h& incidéncia ou ndo de
contribuicdo previdenciaria, de 20%, sobre os valores pagos pela Recorrente ao Grupo 1
(pagamentos realizados para profissionais credenciados na Assisténcia Multidiciplinar de Saude
— AMS).

Para se ter uma conclusdo sobre esta questdo devera ser analisado se o plano AMS
constitui uma relacdo juridica entre a Recorrente e os profissionais de salde, que enseja na
incidéncia da contribuicdo previdenciéria.

Com este foco, podemos verificar que: a) pelas regras constantes no Manual de
Operacionalizacdo AMS, a Recorrente tem o poder e o controle absoluto de quais profissionais
de saude serdo credenciados no plano; b) a responsabilidade pelos pagamentos aos profissionais
sempre é da Recorrente; ) que o vinculo juridico é com a Recorrente em primeiro lugar; d) que
os profissionais possuem vinculo juridico com a Recorrente e ndo com 0s empregados desta, pois
declaram prestar servicos para Petrobras (Recorrente); e) a Recorrente contabilizou a sua
participacdo como despesa operacional dedutivel, evidenciando que 0s pagamentos ocorreram
por conta prépria em contas de receita, 0 que se ajusta a sua real condi¢do de contratante dos
servicos prestados; f) que a Recorrente declarou as remuneracfes pagas a estes profissionais de
satde em sua DIRF, como rendimentos de trabalho sem vinculo empregaticio (codigo de receita
0588).

Ora, por todas as conclusdes expostas no paragrafo acima, ndo ha como assistir
razdo a Recorrente em relacdo a este topico, havendo evidéncias suficientes para caracterizar o
pagamento realizado aos profissionais de salde como remuneracgdo de contribuintes individuais
que prestam servicos a Recorrente, sujeitas, portanto, a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria, com base no inciso Ill, do artigo 22, da Lei n® 8.212/91.

Neste mesmo sentido, recentemente este respeitado Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) ja se manifestou, entdo vejamos as ementas e trechos dos seguintes
Acorddos:

“Acdrdao n° 2401-004.562

22 Se¢do / 42 Camara / 12 Turma Ordinéria
Sessdo de 19 de janeiro de 2017

VALORES PAGOS PELA AMS

A utilizacdo dos servigos € submetida ao Recorrente, havendo Submissdo dos
prestadores (credenciados) e empregados (beneficidrios) ao preenchimento de
documentos, formularios e autorizagdes em meio papel ou eletrdnico, inclusive com a
possibilidade de glosa de pagamentos, consoante item 14.1.3 do Manual de OperacGes
da AMS, o que comprova que ndo existe intermediacdo.

()"
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“Acordao n° 9202-007.277 - Camara Superior / 22 Turma
Sessao de 23 de outubro de 2018
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

PAGAMENTO A PROFISSIONAIS DE SAUDE. MEDICOS E DENTISTAS

CREDENCIADOS. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. EXIGENCIA
OBRIGATORIA.

O pagamento realizado aos profissionais de salde estd sujeito a incidéncia da
contribuic¢do previdenciaria, com base no artigo 22, I11 da Lei n° 8.212/91.

O credenciamento acompanhado da remuneracdo pela prestacdo de servigcos, a
utilizacdo dos servigcos submetidos ao controle da recorrente, com a possibilidade de
glosa caracteriza a existéncia de relacdo juridica entre os prestadores e a recorrente,
capaz de ensejar o lancamento de contrices previdenciarias na qualidade de
contribuinte individual.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso
Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Patricia da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que Ihe deram
provimento. Nos termos do art. 58, §5° do Anexo Il do RICARF, a conselheira Ana
Paula Fernandes ndo votou quanto ao conhecimento e mérito, por se tratar de questdo ja
votada pela conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada) na reunido
anterior.

.)

“Acordao n° 2301-004.401 — Voto vencedor: Sheila Aires Cartaxo Gomes-
Redatora designada

22 Se¢do / 3 Camara / 12 Turma Ordinéria
Sessdo de 10 de setembro de 2019

()

Do acima exposto teco as seguintes concluses:

- que o Manual de Operagdes da AMS demonstra de forma clara que toda a estrutura
normativa e operacional é gerida pela recorrente, a qual detém total controle e poder
decisorio quanto aos profissionais e hospitais que serdo ou ndo credenciados;

- que a AMS é ente sem personalidade juridica, recaindo a responsabilidade quanto aos
pagamentos a recorrente;

- que o vinculo juridico se da em primeiro lugar com a recorrente, e secundariamente
com o empregado, beneficiario;

- que o profissional ndo diz que presta servicos para este ou aquele beneficiario, mas,
sim a recorrente, e exige desta, administrativa ou judicialmente os seus haveres;
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- que a escrituragdo contabil evidencia que 0s pagamentos ocorreram por conta propria,
0 que se ajusta a sua real condi¢do de contratante dos servigos prestados;

- que os pagamentos transitaram por conta de resultado e se fossem meros repasses
transitariam em conta patrimonial transitéria, exclusivamente para operacionalizar a
intermediacédo e remessa de numerarios do tomador para o prestador, o que, de fato, ndo
ocorreu;

- que a propria recorrente declarou as remuneragdes pagas a tais contribuintes
individuais em DIRF, com o cédigo de receita 0588 - rendimentos de trabalho sem
vinculo empregaticio.

Verifica-se do exposto que ha sim evidencias suficientes para caracterizar o pagamento
realizado aos profissionais de salde como remuneragdo de contribuintes individuais que
prestam servigos a empresa, sujeitas, portanto, a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria, com base no artigo 22, Il da Lei n° 8.212/91. Voto por manter o
lancamento nesta parte.

()7

Por todo o exposto até 0 momento, voto por negar provimento a Recorrente sobre
este topico, mantendo-se o langcamento fiscal de contribuicdo previdenciaria sobre os valores
pagos pela Recorrente aos profissionais credenciados em seu plano AMS.

e Do lancamentos referentes aos pagamentos realizados para os
profissionais ndo credenciados a Assisténcia Multidiciplinar de Saude —
AMS (Grupo 2) e dos Lancamentos relativos aos valores discrepantes
entre o informado da DIRF e na GFIP para os mesmos trabalhadores
(Grupo 3).

Neste topico, a Recorrente afirma que o langcamento realizado pelo agente atuante
com base nas informagdes constantes na DIRF, com o codigo de receita 0588 — “Rendimentos do
Trabalho dos Trabalhador sem Vinculo Empregaticio”, ndo deve ser mantido, pois os referidos
pagamentos referem-se a outras verbas ndo sujeitas a incidéncia da contribuicdo previdenciaria
prevista no inciso Il do art.22, da Lei n° 8.212/91, como por exemplo pagamentos relativos a
alugueis de imdveis de embarcacdes e pagamentos de prémios de jornalismo.

A Recorrente reconhece que cometeu um erro ao indicar os pagamentos na DIRF
imputando o cédigo de receita 0588 — “Rendimentos do Trabalho dos Trabalhador sem Vinculo
Empregaticio”, quando na verdade deveria ter utilizado o cddigo de receita, como por exemplo
do codigo 3208 “Aluguéis, Royalties e Juros Pagos a Pessoa Fisica”, porém, entende que este
equivoco nédo deve sustentar o referido langamento fiscal.

Ocorre que, se verificarmos o0s documentos apresentados pela Recorrente
juntamente com a Impugnacdo, chegamos as mesmas conclusées do DRJ/SPO de que estes
pagamentos estdo dentro do campo de incidéncia da contribuicdo previdenciéria devendo ser
mantido o lancamento fiscal. Cabe aqui um apontamento, quando a Recorrente apresenta 0s
documentos para sustentar suas alegagdes, o faz de forma “minima e jogada”, sem fazer as
esperadas e necessarias vinculagcfes das alegacdes com as poucas provas apresentadas.

De qualquer forma, como aludido anteriormente, estamos recepcionando as novas
provas apresentadas com o Recurso Voluntario e com base nestes documentos entendemos que o
lancamentos realizados com base nos pagamentos realizados pela Recorrente para: o Sr. Carlos
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Eduardo Soares; o Sr. Renato Bitti Suzano; a Sra. Clarisse de Carvalho Lamego; o Sr. Tiago
Braga Abecasis e para o Sr. Paulo Valdemar Silva, devem ser excluidos do lancamento, pois a
Recorrente conseguiu comprovar que se referem a pagamentos de: i) alugueis de imoveis e de
embarcacdo; ii) para o contribuinte que j& contribuia pelo limite méaximo do salario de
contribuicdo por ja possuir vinculo outra instituicdo, e; iii) de indenizacdo patrimonial para
pessoa fisica (e-fls. 6.566 a 6.570 / e-fls. 6.697 a 6.702 / e-fls. 7.238 a 7.242 / e-fls. 7.244 a 7.268
/ e-fl. 7.289 / e-fl. 7.398 e e-fl. 7.405).

Por outro lado, os demais langamentos deverdo ser mantidos visto que a
Recorrente ndo apresentou henhuma prova de que os pagamentos referem-se a outras naturezas —
fora do campo de incidéncia das contribuicBes previdenciarias, seja porque as outras provas
apresentadas sao insuficientes para afastar o langcamento fiscal, como por exemplo:

e 0 contrato de patrocinio entre a Recorrente o Sr. Nelson Luiz Garcia
de Oliveira, para edi¢do do livro “Pequena Colegdo de Grandes
Horrores” (e-fls. 7.272 a 7.285), pois esse instrumento carece de
assinatura e de data, bem como o valor do contrato ndo se relaciona
com o valor lancado (e-fl. 6.257) e o valor do comprovante de
deposito (e-fl. 6.706);

e 0s recibos de pagamentos referentes ao alegado Prémio de Jornalismo
pagos pela Recorrente para varias pessoas (e-fl. 7.221, 7.223, 7.225,
7.227, 7.230, 7.232, 7.234, 7.236, 7.286, 7.333, 7.338, 7.340, 7.342,
7.344, 7.347, 7.349, 7.354, 7.356, 7.358, 7.361, 7.363, 7.367, 7.375,
7378, 7384, 7385, 7.392, 7.403, 7.409 e 7.411), pois ndo foi
apresentado pela Recorrente o Regulamento e os ditames do
concurso, sendo insuficiente a juntada aos autos das paginas
impressas do site da Recorrente, endereco eletrénico
www.premiopetrobras.com.br, listando os ganhadores do Prémio
Petrobras 2013, os jurados e os descritivos das matérias selecionadas.

Concluséo quanto ao Recurso Voluntério

De livre conviccao, relatado, analisado e por mais 0 que dos autos constam ha
razao, em menor extensdo a Recorrente, devendo ser excluidos do lancamento fiscal apenas 0s
valores pagos pela Recorrente para o Sr. Carlos Eduardo Soares, para o Sr. Renato Bitti Suzano,
para a Sra. Clarisse de Carvalho Lamego, para o Sr. Tiago Braga Abecasis e para o Sr. Paulo
Valdemar Silva, mantendo-se, na totalidade, os langcamentos em relagdo aos pagamentos
efetuados aos profissionais credenciados na Assisténcia Multidiciplinar de Saide — AMS (Grupo
1) e, em sua maior parte, os relativos aos pagamentos realizados para os profissionais nao
credenciados na AMS (Grupo 2), bem com aos relativos aos valores discrepantes entre o
informado da DIRF e na GFIP da Recorrente, para os mesmos trabalhadores (Grupo 3). Neste
sentido, em resumo, conheco do recurso, rejeito a preliminar de nulidade, e, no mérito, voto por
dar parcial provimento, em menor extensdo, ao Recurso Voluntario. Enfim, finalizo em sintético
dispositivo.

Dispositivo


http://www.premiopetrobras.com.br/
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Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario, e voto por dar parcial
provimento, em menor extensdo, ao Recurso Voluntario.

E como Voto.

(documento assinado digitalmente)

Juliano Fernandes Ayres

Voto Vencedor

Peco vénia ao em. Relator, e aos demais pares que o0 acompanham, para apresentar
respeitosa divergéncia quanto a suficiéncia da documentacdo acostada para decotar da base de
calculo valores pagos em beneficio de Carlos Eduardo Soares, Clarisse de Carvalho Lamego,
Paulo VValdemar Silva, Renato Bitti Suzano e Tiago Braga Abecasis.

De inicio, registro que a recorrente falha em cotejar as provas carreadas — aquelas
apresentadas em sede recursal, inclusive — com suas alegagdes. Apenas de forma genérica, diz
terem sido valores pagos a titulo de alugueis e indenizacdo patrimoniais inadvertidamente
incluidos na base de célculo da contribuicdo previdenciéria objeto do presente lancamento.

Tomemos os valores desembolsados em favor de Carlos Eduardo Soares. As f.
6566 ha um recibo, datado de 28 de agosto de 2013, referente ao pagamento de aluguel do
periodo compreendido entre 28 de julho e 28 de agosto, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Na folha seguinte ha um comprovante de pagamento ao Sr. Carlos, no valor de R$ 1.978,31 (mil
novecentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos) — inferior ao montante lancado em
recibo —, datado de 19 de setembro de 2013. Ndo me parece crivel ter o Sr. Carlos dado quitagédo
mais de 20 (vinte) dias antes de efetivamente ter recebido o dito aluguel, pago a menor.

As f. 6697-6702 existem recibos, assinados por Clarisse de Carvalho Lamego,
referente aos alugueis percebidos da recorrente — contrato as f. 7244-7251 — e, as f. 7405, atesta
Paulo Valdemar da Silva ter sido indenizado por danos matérias sofridos. Entretanto,
compulsados o0s autos, inexiste prova do efetivo pagamento. Situacdo similar é percebida quanto
aos pagamentos feitos em beneficio de Tiago Braga Abecasis — “vide” recibo de aluguel as f.
7.398 —, inexistente comprovagdo do pagamento e a copia da propria avenca celebrada entre as
partes.

Renato Bitti, embora ateste ter recebido alugueis atipicamente fixados em
R$20.789,99 (vinte mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos) — f. 6570 —
viu ingressar em sua esfera patrimonial valor aguém ao atestado: R$15.548,78 (quinze mil,
quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos) — “vide” comprovante de
transferéncia as f. 6571.

Por néo ter a recorrente se desincumbido do 6nus que lhe competia, renovadas as
vénias, nego provimento ao recurso voluntario.
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(documento assinado digitalmente)

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira — Redatora Designada



